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VLADIMIR DO NASCIMENTO FERREIRA COMERCIO DE GAS

CNPJ: 48.780.789/0001-77 | INSC. ESTADUAL: 16.451.112-1

PROPOSTA

DISPENSA N° 038/2025

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS
AÇÕES E PROGRAMAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBA DE
AREIA-PB.

PROPONENTE: VLADIMIR DO NASCIMENTO FERREIRA COMERCIO DE GAS

CNPJ: 48.780.789/0001-77

Prezados Senhores,Nos termos do procedimento em epígrafe,apresentamos proposta
conforme abaixo:

DESCRIÇÃOITEM UND V. UNIT V. TOTALQUANT

R$ 116,00 R$ 48.300,001 GAS DE COZINHA GLP 13 kg UND 420

R$ 48.300,00VALOR TOTAL

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 48.300,00

PRAZO DE EXECUÇÃO: IMEDIATO
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: MENSAL
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 60 DIAS

Dados bancários do proponente para fins de pagamento;
Banco; BRADESCO-237

Agência: 1563
Conta: 58789-3

VLADIMIR DO NASCIMENTO FERREIRA COMÉRCIO DE GÁS

Cacimba de Areia/PB, 09 de setembro de 2025.

Documento assinado cligitalmente

VUADiMIB DO t^CJMENTO FERREIRA

Data; 09/09/202S lS;»:üi^33ClO

Verifique em httpsV/validar.iti.gov.br
g b

VLADIMIR DO NASCIMENTO FERREIRA

Representante Legal

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:57. Validação: FADE.A3EA.CADD.057A.EFFA.FF9F.5C9E.E094. 
Proposta e Anexos - Vladimir do Nascimento Fer... Doc. 123709/25. Data: 01/10/2025 15:50. Responsável: Heitor C. Campos.
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PREFEITURA MUMICIPAL DE

Cacimba de Areia

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DISPENSA N.°
39/2025 - SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA PARA O
DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E

SECRETARIAS

Origem:

Assunto:

PROGRAMAS

MUNICIPAIS DE CACIMBA DE AREIA-PB.

DAS

Interessados: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia.
Exposição de motivos correspondente e seus
elementos, inclusive a minuta do respectivo
contrato.

Anexo:

PARECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal 14.133, de 01 de Fevereiro de 2021;

Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente,

consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e observ''ado o teor dos
documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável
ao reconhecimento da situação de Dispensa de Licitação, como se contém no despacho
de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual está de acordo com o Art. 75, inciso
II, do referido diploma legal.

Quanto ã formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos
exigidos no Art. 72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instruído dos seguintes
elementos: documento de formalização de demanda; termo de referência; estimativa da
despesa definida por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma
estabelecida no Art. 23 da Lei 14.133/21; demonstração da compatibilidade da

^ previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão da
escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização da autoridade competente.

1

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser analisada pela Comissão de

Licitação a documentação da comprovação de que o pretenso contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme o disposto no

parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21.

Diante do exposto, e estando o processo devidamente instruído, manifesto-

me no sentido de que, em face da situação fático-legal, poderá o ordenador de despesa
reconhecer a dispensa de licitação para o caso em teia, e, se assim desejar, adotar o

procedimento específico para os casos das contratações com embasamento no inciso I
do Art. 75 da Lei 14.133/2021.

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:57. Validação: B8FE.86D9.6C39.193C.D1AC.BBB0.7779.8559. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 123709/25. Data: 01/10/2025 15:50. Responsável: Heitor C. Campos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

Cacimba de Areia
Ma/f ^aíaria^ íVaras Catfftae

É o nosso entendimento, sem embargo a posicionamentos em sentido
contrário, que respeitamos.

Cacimba de Areia - PB, 15 de setembro de 2025.

s. xj.

siAan nóbrega de oliveira

OAB/PB N.° 24.187
Assessora Jurídica

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:57. Validação: B8FE.86D9.6C39.193C.D1AC.BBB0.7779.8559. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 123709/25. Data: 01/10/2025 15:50. Responsável: Heitor C. Campos.
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REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

AUTORIZAÇÃO

Expediente; SOLICITAÇÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
Procedimento de dispensa de licitação.

Solicitação

instruída com a justificativa para a necessidade
da demanda requerida.

Assunto:

Anexo: correspondente devidamente

DESPACHO

APROVO a coiTespondente proposta nos termos do expediente supramencionado.

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art.

75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21, objetivando:

AQUISIÇÃO DE GÃS DE COZINHA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E
PROGRAMAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBA DE AREIA-PB.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica
no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,
inclusive restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido.

^ Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida,

à Setor de Licitação deste órgão, para a formalização do referido processo de contratação
direta por Dispensa de Licitação.

JUNTA - SE aos autos a Portaria administrativa n° 06/2025, designando o Presidente
e membros da Comissão Permanente de Licitação, devidamente publicada no Jornal
Oficial do Município.

Cacimba de Areia - PB, 12 de setembro de 2025.

O

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:57. Validação: FC96.29C7.9EFA.FF7E.AD82.8549.0CAA.6E5B. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 123709/25. Data: 01/10/2025 15:50. Responsável: Heitor C. Campos.
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PREFEITURA MUHICIPAL DE

Cacimba de Areia

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° DISPENSA N.° 39/2025

Fundamentação Legal: Art.72, Inciso I e Art.75, Inciso II da Lei Federal n.
14.133/2021.

Para: Ilmo. Senhor:

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

MD. Prefeito Constitucional de Cacimba de Areia - PB

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para contratação direta do licitante qual
^ seja: VLADIMIR DO NASCIMENTO FERREIRA COMÉRCIO DE GÁS/VR GÁS, CNPJ:

48.780.789/0001-77, com sede na Rua Projetada, S/N, Bairro Centro, Município de
Cacimba de Areia - PB, CEP: 58.730-000, representado pelo Sr. VLADIMIR DO
NASCIMENTO FERREIRA, portador do CPF sob o n° 167.173.234-00, residente e
domiciliada na Cidade de Patos - PB, para AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA PARA O
DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E PROGRAMAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
DE CACIMBA DE AREIA-PB.

VALOR DO SERVIÇO: O valor da contratação será de R$ 48.300,00 (Quarenta e Oito

Mil e Trezentos Reais), que será pago com recursos do Orçamento da Prefeitura
Municipal de Cacimba de Areia - PB, conforme descrito abaixo:

V.TOTALV.UNITQÜANTÜNDITEM DESCRIÇÃO
R$Gás de Cozinha glp 13 UND

1
R$ 115,00 148.300,00420

JUSTIFICATIVA LEGAL DA DISPENSA:

De acordo com a Lei n° 14.133/2021, que trata das normas para Licitação
e contratos da administração pública, conforme prevê o Art. 75 - É dispensável a
licitação: inciso II - pai*a contratação ciue envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras, atualizado para
R$ 62.725, 59 pelo Decreto Federal n.“ 12.343/2024.

DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

A aquisição de gás liquefeito de petróleo (GLP - gás de cozinha) é fundamental para o
desenvolvimento das ações e programas das Secretarias Municipais de Cacimba de
Areia - PB, tendo em vista tratar-se de insumo essencial para o preparo de alimentos,
aquecimento de água e demais atividades que demandam sua utilização no âmbito da
Administração Pública.

O fornecimento regular de gás de cozinha é imprescindível, em especial, para garantir a
continuidade dos serviços prestados nas unidades escolares, de saúde, de assistência

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:57. Validação: E965.AD89.AB7B.002C.5D95.C648.936F.942A. 
Estimativa da despesa. Doc. 123709/25. Data: 01/10/2025 15:50. Responsável: Heitor C. Campos.
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social e demais setores do município, assegurando a efetiva execução das políticas

públicas voltadas á população. A ausência desse insumo comprometería a qualidade
dos serviços ofertados, podendo prejudicar diretamente a merenda escolar, a

alimentação de programas sociais e o apoio a eventos e atividades institucionais.

Ademais, por se tratar de um bem de consumo de uso contínuo e indispensável, a
aquisição centralizada visa não apenas assegurar a economicidade e eficiência na gestão
dos recursos públicos, mas também a padronização do fornecimento, controle de
estoque e garantia de atendimento ãs demandas de todas as Secretarias Municipais de

forma organizada e transparente.

^ Portanto, a contratação ora justificada se mostra necessária e adequada para atender
ãs necessidades permanentes da Administração Municipal, garantindo o regular
funcionamento das atividades essenciais e o cumprimento das finalidades públicas.

DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela,

a mesma poderá ser efetuada junto a empresa VLADIMIR DO NASCIMENTO

FERREIRA COMÉRCIO DE GÂS/VR GÁS, CNPJ: 48.780.789/0001-77, com sede na
Rua Projetada, S/N, Bairro Centro, Município de Cacimba de Areia - PB, CEP: 58.730-

000, representado pelo Sr. VLADIMIR DO NASCIMENTO FERREIRA, portador do CPF
sob o n° 167.173.234-00, empresa muito bem conceituada no desempenho das

atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima
qualidade e preços dos seus serviços prestados, já comprovados anteriormente,
justificando, desta forma, a sua escolha.

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O custo pela execução dos serviços será de R$ 48.300,00 (Quarenta e Oito Mil
e Trezentos Reais).

A Lei Federal n.° 14.133/2021, estabelece em seu art. 72, inciso II, que para

formalização do processo de dispensa se faz necessário a justificativa pela estimativa de
despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei, senão

vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;

Já o artigo 23 da lei acima mencionada, traz os seguintes dispositivos a ser seguido:

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:57. Validação: E965.AD89.AB7B.002C.5D95.C648.936F.942A. 
Estimativa da despesa. Doc. 123709/25. Data: 01/10/2025 15:50. Responsável: Heitor C. Campos.
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Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 1° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços
em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no
melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados
de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em
saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCPj;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e
hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6
(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de
regulamento.

§ 4° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando
não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1°, 2° e 3°
deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em
conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de
mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros
contratantes no período de até 1 (um) ano anterior ã data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.

No caso do preço apresentado pelo licitante VLADIMIR DO NASCIMENTO FERREIRA
COMÉRCIO DE GÁS/VR GÁS, CNPJ: 48.780.789/0001-77, com sede na Rua
Projetada, S/N, Bairro Centro, Município de Cacimba de Areia - PB, CEP: 58.730-000,
representado pelo Sr. VLADIMIR DO NASCIMENTO FERREIRA, portador do CPF sob
o n'

mercado, tendo se a melhor entre os preços colhidos, conforme documento preço de
referência anexo ao processo.

167.173.234-00, está satisfatória e compatível com os preços praticados no

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:57. Validação: E965.AD89.AB7B.002C.5D95.C648.936F.942A. 
Estimativa da despesa. Doc. 123709/25. Data: 01/10/2025 15:50. Responsável: Heitor C. Campos.
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DA CONCLUSÃO

Diante do exposto e devidamente atendido o despacho preliminar, solicitação a Vossa
Excelência a concretização da referida contratação com a aprovação do processo em

apreço, o qual estã devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a

minuta do respectivo contrato.

Cacimba de Areia - PB, 12 de setembro de 2025.

JOSE KLEMER CRISPIM DE SOUZA

Secretãrio de Administração

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:57. Validação: E965.AD89.AB7B.002C.5D95.C648.936F.942A. 
Estimativa da despesa. Doc. 123709/25. Data: 01/10/2025 15:50. Responsável: Heitor C. Campos.
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇAO

Escolha da proposta mais vantajosa para a: AQUISIÇÃO DE GÁS DE
COZINHA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E PROGRAMAS DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBA DE AREIA-PB, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos.

Os itens, quantidades e estimativa da contratação:

1.1

1.2

ITEM DESCRIÇÃO ÜND V.UNIT V.TOTALQUANT

Gás de Cozinha glp 13 UND
1

R$ 48.300,00R$ 115,00420

R$48.300,00VALOR TOTAL

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação tem fundamento com base no inciso II, art. 75

da Lei 14.133/2021.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1. A solução proposta é a AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA PARA O

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E PROGRAMAS DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBA DE AREIA-PB.

2.1.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Trata-se de bens/serviços que podem ser adquiridos/realizad os

mediantes dispensa de licitação, na forma do art. 75, II da Lei
14.133/2021.

Entende-se que a contratação nos presentes termos, atende aos

requisitos exigidos na legislação em vigor, bem como atende às
necessidades da Prefeitura Municipal de Cacimba de AREIA/PB, no que
tange às exigências.

4.2.

5. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas nos

termos da Lei Federal n*' 14.133 / 2021.

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1
(um) gestor e por 1 (um) fiscal de contrato, representantes da

Administração especialmente designados conforme requisitos
estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021.

5.1.

5.2.

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

11
Página 1 de
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6.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em

observância às normas e procedimentos adotados, bem como as

disposições dos artigos 141 a 146 da Lei 14.133/21, da seguinte
maneira: o (os) pagamento (os) será(serão) em favor da (as) contratada

(as) será efetuado até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da nota
(as) fiscal (ais), devidamente atestada.

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no

momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do
contrato.

6.3, A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei
no 14.133/2021.

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como

emitida a ordem bancária para pagamento.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto á existência de pagamento a ser

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

6.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributaria prevista na

legislação aplicável.

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos

da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, nos
termos dos artigos 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021;

O critério de julgamento da proposta será o menor preço global;

6.5.

6.6.

6.9.

7.1.

7.2.

11
Página 2 de
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8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
8.1. O valor estimado da contratação será de R$ 48.300,00, conforme

consolidação da pesquisa de preço;

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA
9.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos

Recursos orçamentários oriundos do Orçamento de 2025, Recursos
UNIDADE ORÇAMENTÃRIA: 02.010 GABINETE DO PREFEITO - 04 122

1003 2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE - ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90,30, Material de Consumo; 02,020 SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO; 04 122 1048 2006 MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES DA SEPLAN - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,

Material de Consumo; 02.030 SECRETARIA DE FINANÇAS; 04 123 1049

2010 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 02.050 SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS; 15 452 3004
2031 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE INFRAESTRUTURA
E URBANISMO - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

Consumo; 02.060 SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO;

20 122 1041 2033 MANUT. DAS ATVIDADES DA SEC. DE AGRICULTURA,
DESENV. ECON. E MEIO AMBIENTE - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO; 12 361 1052 2038 MANUT. DE OUTRAS ATIVIDADES DO
ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 12 368 1052 2040 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 368 1052 2042

MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNDE - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 365 1052 2043

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL - MDE -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 368 1052

2046 PROGRAMA SALÃRIO EDUCAÇÃO - FNDE - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 368 1052 2049

MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS DO FNDE COM RECURSOS DO MDE -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 361 1052

2050 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO - MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

Consumo; 12 368 1052 2048 MANUTENÇÃO DO FUNDEB COM
RECURSOS DO MDE (60% E 40%) - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,

Material de Consumo; 12 306 1042 2047 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ-
ESCOLA - FNDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

Consumo; 12 306 1042 2036 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO
FUNDAMENTAL - FNDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material

de Consumo; 02.080 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO

- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 04 122 1048

2053 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE CULTURA, ESPORTE
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E TURISMO; 02.091 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

ELEMENTO DE DESPESA -08 122 1008 2058 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DE CONTROLE SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1008 2059 MANUTENÇÃO DE
OUTROS PROGRAMAS DO FMAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,

Material de Consumo; 08 244 1008 2060 GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA
família E CADASTRO ÚNICO DOS PROGRAMAS SOCIAIS - IGD PBF -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1008

2061 MANUTENÇÃO DA GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS - IGD
SUAS - ELEMENTO PE DESPESA - 33,90.30, Material de Consumo; 08 244

1018 2062 CO-FINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E
PROJETOS DO SUAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

Consumo; 08 244 1018 2063 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS
SERVIÇOS DE PROTEÇÃO BÃSICA (CRAS/SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA) -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; - 02.041
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 304 1031 2016 PISO FIXO DE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PVISA -SUS - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1037 2018 ATIVIDADES DO
NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF - SUS ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1006 2020 PROGRAMA
DE SAÚDA FAMÍLIA - SF - SUS; 10 305 1032 2023 PROGRAMA DE

VIGILÂNCIA E PROMOÇÃO EM SAÚDE - PFVPS - ELEMENTO DE DESPESA
- 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1037 2023 PROGRAMA PAB-FIXO
- SUS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301

1037 2024 PROG. DO ACESSO E DA MELHORIA DA QUALIDADE DA

ATENÇÃO BÁSICA - PMAQ - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material
de Consumo; 10 301 1007 2026 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS
DO SUS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10
302 1007 2027 COFÍNANCIAMENTO DE MÉDIA E ALTA

COMPLEXEXIDADE/SUS - FUS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo; 10 301 1007 2029.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da CONTRATANTE;
10.1.1. Comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma de

fornecimento dos produtos ou prestação dos serviços;
10.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato que será

realizado pelo (a) servidor (a), designado para este fim, nos termos
da Lei 14.133/2021, competindo-lhe tomar todas as providências,
de modo assegurar que este seja executado de acordo com as

cláusulas avençadas;

10.1.3. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente
realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou
outros instrumentos hábeis.

10.1
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10.1.4. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
execução do objeto da presente contratação, nos termos do
correspondente instrumento de ajuste.

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais

ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as

disposições dos artigos 115 a 123 da Lei 14.133/21.
Outras obrigações estabelecidas no contrato.

10.1.5.

10.1.6.

10,1,7,

11. OBRIGAGÕES DA CONTRATADA

11.1 São obrigações da CONTRATADA:
11.1.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à

legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado.

11.1.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou

serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou

quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente

após o recebimento ou pagamento.
11.1.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da

contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do
Contratante.

11.1.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos
hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo
processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme
o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado.

11.1.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que

efetivamente apresentou a documentação de regularidade e

qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de
contratação direta.

11.1.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a
melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos
preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

11.1.7. Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma

multa aplicada pela infração administrativa de dar causa à
inexecução total da contratação, comprovação do cumprimento das
obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço em relação aos empregados diretamente envolvidos na

execução da presente contratação, na forma estabelecida no Art. 50,
da Lei 14.133/21.
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11.1.8. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as

disposições dos artigos 115 a 123 da Lei 14.133/21
11.1.9. Outras obrigações estabelecidas no contrato.

12. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA

E TÉCNICA NECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO
12.1. Habilitação Jurídica:

12.1.1.As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais,
deverão apresentar devidamente registrados no Órgão de Registro
do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e
todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo

instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as

posteriores alterações, se houver;

12.1.2.As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão
apresentar os seus respectivos Atos Constitutivos e todas as

alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no

Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria
em exercício;

12.1.3. As participantes, em se tratando de Sociedades oor Ações, deverão

apresentar as publicações nos Diários Oficiais dos seus

respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos
documentos de eleição de seus administradores.

12.1.4.No caso de Empresário Individual, inscrição no Registro Público
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede.

12.1.5.Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI,

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -

CCMEI, cuja aceitação pode ser condicionada à verificação da
autenticidade

negocios/ pt-br / empreendedor/

12.1.6. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

12.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.
12.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

12.2.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
12.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos

Tributos federais, inclusive contribuições previdenciárias, tanto

no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda
Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de
setembro de 2014, alterada pela Portaria MF n'* 443, de 17 de

outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e

sítio https://www.gov.br/empresas-e-no
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empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei
Complementar N° 123, de 14 de dezembro de 2006

12.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda
Municipal do domicílio ou sede da interessada, assegurada a regra

para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos

do art. 43 da Lei Complementar N° 123, de 14 de dezembro de
2006.

12.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF,

emitida pela Caixa Econômica Federal;
12.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça

do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos

termos do Título VIÍ-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943;
12.3. Qualificação Econômico-Financeira

12.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou
recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para

abertura das propostas; caso reste declarado que ficam excluídos
os processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a

licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão
de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação
extrajudicial.

DOS PRAZOS E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS/ENTREGA
DOS PRODUTOS

13.1. O prazo do contrato será até 31 de dezembro de 2025, na forma
do art. 105 da Lei 14.133/2021, na sede da Prefeitura Municipal.

13.

14. DO REAJUSTAMENTO

14.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de
12 (doze) meses a partir da data do orçamento estimado.

14.2.0 valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido

anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno
mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento

estimado, pela variação do IPCA, tomando-se por base a data da
apresentação da proposta.

14.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos
de valores referentes a eventos físicos reeilizados a partir do 1® (primeiro)

dia imediatamente subsequente ao término do 12° (décimo segundo)
mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data do orçamento
estimado.

14.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor
da parcela ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado,

pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim,
sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.
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14.5. Ocorrendo o desequilíbrio econòmico-financeiro do contrato, poderá ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos

termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

14.6.0 reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços
prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou
outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das
condições de mercado, envolvendo todos os elementos veículos para fins
de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. O licitante ou o contratado responsabilizadosera

administrativamente pelas seguintes infrações:

I - dar causa ã inexecuçáo parcial do contrato;
II - dar causa ã inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

III - dar causa à inexecuçáo total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a contratação ou a

execução do contrato;

IX - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
contratação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de
agosto de 2013.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintes sanções:
I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
15.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:
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I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

15.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada
exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I
do caput do art, 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave.

15.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma
do contrato, será de 15% (quinze por cento) do valor do contrato
celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei
14.133/2021.

15.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura
Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos.

15.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que

a sanção referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

15.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo

será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de
competência exclusiva do prefeito municipal.

15.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2. deste

termo, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no
inciso II do mesmo item.

15.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.
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15.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado ã Administração Pública.

15.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2.
deste termo, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item

16.2. requererá a instauração de processo de responsabilização,
a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

16. SECRETARIA RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

Secretário de Administração

JOSE KLEMER CRISPIM DE SOUZA

Administração
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

1 - DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO

O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para
AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E
PROGRAMAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBA DE AREIA-PB.

2 - PROCEDIMENTO E PREVISÃO LEGAL

Procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75,
inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21, destinado a:

3 - JUSTIFICATIVA PARA A NECESSIDADE DA SOLICITAÇÃO:

A aquisição de gás liquefeito de petróleo (GLP - gás de cozinha) é fundamental para o
desenvolvimento das ações e programas das Secretarias Municipais de Cacimba de
Areia - PB, tendo em vista tratar-se de insumo essencial para o preparo de alimentos,
aquecimento de água e demais atividades que demandam sua utilização no âmbito da
Administração Pública.

O fornecimento regular de gás de cozinha é imprescindível, em especial, para garantir a
continuidade dos serviços prestados nas unidades escolares, de saúde, de assistência
social e demais setores do município, assegurando a efetiva execução das políticas
públicas voltadas á população. A ausência desse insumo comprometería a qualidade
dos serviços ofertados, podendo prejudicar diretamente a merenda escolar, a
alimentação de programas sociais e o apoio a eventos e atividades institucionais.

Ademais, por se tratar de um bem de consumo de uso contínuo e indispensável, a
aquisição centralizada visa não apenas assegurar a economicidade e eficiência na gestão

dos recursos públicos, mas também a padronização do fornecimento, controle de
estoque e garantia de atendimento às demandas de todas as Secretarias Municipais de

forma organizada e transparente.

Portanto, a contratação ora justificada se mostra necessária e adequada para atender
ãs necessidades permanentes da Administração Municipal, garantindo o regular
funcionamento das atividades essenciais e o cumprimento das finalidades públicas.

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:57. Validação: BE57.132D.CB2F.5465.FA6B.E883.8BC3.5581. 
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4 - QUANTIDADE A SER CONTRATADA - MATERIAIS/SERVIÇOS

ITEM DESCRIÇÃO V.TOTALUND QUANT V.UNIT

Gás de Cozinha glp 13 UND
1

R$ 48.300,00R$ 115,00420

R$48.300,00VALOR TOTAL

5 - ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estimativa será conforme o relatório de estimativa do valor, após a cotação

realizada pelo setor responsável.

6 - INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO

Espera-se concluir o procedimento para contratação até 19/09/2025.

7 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

Informamos ainda que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de
disponibilidade orçamentária anexo.

8 - ENCAMINHAMENTO DO PEDIDO

Antes as exposições e tendo em vista os princípios da economicidade e da
isonomia, para a AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS
AÇÕES E PROGRAMAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBA DE AREiA-PB,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas, e a devida comprovação
da vantajosidade, sendo essas, portanto, condições indispensáveis para a legalidade da
contratação, encaminhamos a presente demanda, após a realização de estudo sobre a
viabilidade da contratação e demais procedimentos legais, para deliberação da
autoridade competente.

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação termo de referência,
minuta do contrato e valor de referência para contratação, obtida com base em pesquisa
de preço realizada previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente
e/ou banco de preço.

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:57. Validação: BE57.132D.CB2F.5465.FA6B.E883.8BC3.5581. 
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Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância
e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais
esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

Cacimba de Areia - PB, 04 de setembro de 2025.

JOSE KLEMER CRISPIM DE SOUZA

Secretário de Administração

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:57. Validação: BE57.132D.CB2F.5465.FA6B.E883.8BC3.5581. 
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22/JD7/2025, 10:12 Bolijão para Gás UÜragaz P-13 Capacidade 13KG -Azul (Vazio)

Central de

Negociações
Cupons
Exclusivos 14Vem de Zap Meu Boleto

PARAÍBA

Iníc,^ h(.i'io, > ^['?^dí/Aiésticos (/categoria/eletrodomesticos )
Entre ou

cadastre-se:) ,

Busque aqui o proaufo que deseja

Meus pedidos

(/profile)

Botijão para Gás LIHragaz P-13 Capacidade 13KG -Azul (Vazio)
Cód.ltem 0TOê?Í2^'ft0960006) *'‘°'=^''(S^fda-Roupas

Ichões Sofás Bicicletas .. Cozinhas

ria/colchoes)(/categoria/sofas)(/categoria/bicicletas)
^ Ofertas todos os dias

IV1ÓV€

(/categoria/cozinhas)(/cate
(/categoría/guarda-

roupas)
ate

%

s Colchões >

3 Sofás >

Bicicletas >

I Z I

Guarda-Roupas >

Cozinhas >

bj-lJ Móveis >

■D
Eletrodomésticos >

©
Ar e ventilação >

TVe Áudio >

EletroportáteiIS >

RS261.00
Beleza e Saúde >

píto-iQ nn
■ WW ip w w

(Ou e 10x de R$23.90 - semjuros\
'VfMoA ... _ „

ZAPfJ Ajuda para Comprar?
Telefonia >

<p)Ferramentas t I >

https;//w w w .arrriazemparaiba.com.br/produlo/uttragaz/botijâo- para-ulfragaz-p-13-capacidade-13kg-azu[/0100021860960006 1/6Impresso por convidado em 02/10/2025 15:57. Validação: E947.2AFA.E7A1.FE17.A6C3.2104.B338.8883. 
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© Whatsapp: (93) 8413-5398^ /I // 1 ● ^ Tetefone: (93) 98128-2121

‘Íí (https://www.pedreiragas.conv)

(https://

it^lp/.^com/carrinho/ináex)
fpédreiragas.com/conta/index)

Digite 0 que você procura Q

c
© (https://api.whatsapp.com/send?

text=G%C3%81 S%20DE%20COZINHA%20P13%20http%3A%2F%2Fwww.pedreiragas.com/gas-de-cozinha-p13-) (httpsJ/www.fag

Ipt

c< (93

GÁS DE COZINHA P13 (https ://apt.v
t=pt_BR&ph

Código: T38JC64XE

R$ 145,00

://www.pedreiragas.com/carrinho/produto/51468875/adicionar)
&toque; Disponível

CEPCalcule o frete OK
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2^/07/2025.10:08 Gás Glp 13kg - supergasbras - Registro de Gás para Fogão ● Magazine Luiza
-

EU QUERO mCK CW MWtU[t«
(^orona

Atendtn>«nto Compre pelo te): Ot'! ^ 38Nosutloj^ Tenha sua loia Regulamentos Aeessibiíddde Segurança & Privaodade

i
Q.Busca no MagahJ

Descubra as ofertas rr

Compartilhe sua [ocalízaç

Gás Glp 13kg - supergasb valores de frete, entregasMagOLU Eletrodomésticos Peças e Acessórios para Eletrodomésticos Peças para Forno Registro de Gás

Gás Glp 13kg - supergasbras
código ak048f37df | Ver.descríção completa | supergasbras

Avaliar produto

Cor; Amarelo

Peso: 13kg

:<g

Vendido por Uellton DoGas

Entregue por Mogacu
O Magaiu garante a sua compra, do pedido à entre

1X de R$ 130,00 no Cartão Magaiu

R$ 130,00 noPixou

Cartão de crédito

no Cartáo Magaiu

r--i;.1PRAR AGORA

9 Calcular frete e prazo
Magaiu Garante

a sua compra, do

pedido à entrega.

^ Devolução Gratuita
^ em até 7 dias depois de

receber o produto.

Informações da Loja

Ueliton DoGas

Lojista Magaiu

fll

Ver mais informações da loja

Explore e aproveite
Patrocinados

R$130,00 no PIx
ou 1x de R$ 130,00 no cartãoGás Glp 13kg - supergasbras

Descrição Completa Avaliação dos Clientes Formas dePaaamentoir

1/5https://www.magazinelutza.corabr/gas-g!p-13kg-supergasbras/p/ak0 48f37df/ed/rgfg/?sellerJd=ueIitondogas&srsltid=AfmBOorZ2foP3J1a7 S0...Impresso por convidado em 02/10/2025 15:57. Validação: E947.2AFA.E7A1.FE17.A6C3.2104.B338.8883. 
Justificativa de preço. Doc. 123709/25. Data: 01/10/2025 15:50. Responsável: Heitor C. Campos.
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/{'ÁmT (^MfmjrCAe

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

l.O.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA PARA
O DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E PROGRAMAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
DE CACIMBA DE AREIA-PB.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei
14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: setembro de 2025.

ITEM DESCRIÇÃO V.TOTALV.UNITUND QUANT

Gás de Cozinha glp 13 UND
1

R$ 48.300,00R$ 115,00420

R$48.300,00VALOR TOTAL

3.0.DO VALOR

3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 48.300,00 (Quarenta e Oito Mil e
Trezentos Reais.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: Imediato

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 meses, considerada da
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade.

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:57. Validação: E947.2AFA.E7A1.FE17.A6C3.2104.B338.8883. 
Justificativa de preço. Doc. 123709/25. Data: 01/10/2025 15:50. Responsável: Heitor C. Campos.

26

26



f

%
% 18

‘^01»^

PREFEITURA MUNICIPAL OE

Cacimba de Areia
/^SAT Traíatif, /Vtnif í^fm/rfaje

4.6.No caso de atraso ou nào divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

4.10,0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento
da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência
incalculãvel, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei
14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

JOSE KLEMER CRISPIM DE SOUZA

Secretário de Administração

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:57. Validação: E947.2AFA.E7A1.FE17.A6C3.2104.B338.8883. 
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Cacimba de Areia

Cacimba de Areia - PB, 16 de setembro de 2025.

DESPACHO N° DIS 0039/2025-02

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA, ESTADO DA PARAÍBA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE;

AUTORIZAR a lavratura do respectivo contrato decorrente da Dispensa de
Licitação n*’ 039/2025, que objetiva: AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA PARA O
DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E PROGRAMAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
DE CACIMBA DE AREÍA-PB.

cumpra-se.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:57. Validação: ADE2.2509.AE75.2CD8.71F4.6773.0CA1.49E3. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 123709/25. Data: 01/10/2025 15:50. Responsável: Heitor C. Campos.
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REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES
E PROGRAMAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBA DE AREIA-PB.

DECLARAÇAO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto,
demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios do Município de Cacimba de Areia: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
02.010 GABINETE DO PREFEITO - 04 122 1003 2003 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DO GABINETE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

Consumo; 02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO; 04 122
1048 2006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEPLAN - ELEMENTO DE DESPESA
- 33.90.30, Material de Consumo; 02.030 SECRETARIA DE FINANÇAS; 04 123 1049
2010 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS - ELEMENTO DE DESPESA
- 33.90.30, Material de Consumo; 02.050 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS; 15 452 3004 2031 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

^ DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 02.060 SECRETARIA DE AGRICULTURA

E ABASTECIMENTO; 20 122 1041 2033 MANUT. DAS ATVIDADES DA SEC. DE

AGRICULTURA, DESENV. ECON. E MEIO AMBIENTE - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;
12 361 1052 2038 MANUT. DE OUTRAS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL -

FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 368

1052 2040 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 368 1052 2042

MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNDE - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30, Material de Consumo; 12 365 1052 2043 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

DE EDUCAÇÃO INFANTIL - MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de
Consumo; 12 368 1052 2046 PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO - FNDE -

ELEMENTO _DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 1.2 368 1052 .2049

MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS DO FNDE COM RECURSOS DO MDE - ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 361 1052 2050 MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 368 1052 2048 MANUTENÇÃO DO

FUNDEB COM RECURSOS DO MDE (60% E 40%) - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30, Material de Consumo; 12 306 1042 2047 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ-
ESCOLA- FNDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 306

ELEMENTO DE

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:57. Validação: B375.5844.36F0.B527.4A02.5B9E.DB18.D5EA. 
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1042 2036 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 02.080 SECRETARIA DE

CULTURA, ESPORTE E TURISMO - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

Consumo; 04 122 1048 2053 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE
CULTURA, ESPORTE E TURISMO; 02.091 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA -08 122 1008 2058 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DE CONTROLE SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material

de Consumo; 08 244 1008 2059 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FMAS
- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1008 2060
GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO DOS PROGRAMAS

SOCIAIS - IGD PBF - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08

244 1008 2061 MANUTENÇÃO DA GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS - IGD SUAS
- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1018 2062 CO-

FINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS DO SUAS - ELEMENTO
DE DESPESA-33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1018 2063 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO BÃSICA (CRAS/SERVIÇOS DE
CONVIVÊNCIA) - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo: -
02.041 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 304 1031 2016 PISO FIXO DE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PVISA -SUS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material

de Consumo; 10 301 1037 2018 ATIVIDADES DO NÚCLEO DE APOIO Ã SAÚDE DA
FAMÍLIA - NASF - SUS ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo;

10 301 1006 2020 PROGRAMA DE SAÚDA FAMÍLIA - SF - SUS; 10 305 1032 2023

PROGRAMA DE VIGILÂNCIA E PROMOÇÃO EM SAÚDE - PFVPS - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1037 2023 PROGRAMA PAB-FIXO

- SUS - ELEMENTO DE DESPESA- 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1037 2024

PROG. DO ACESSO E DA MELHORIA DA QUALIDADE DA ATENÇÃO BÁSICA - PMAQ
- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1007 2026

MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO SUS - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 10 302 1007 2027 COFINANCIAMENTO DE MÉDIA E
ALTA COMPLEXEXIDADE/SUS - FUS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material
de Consumo; 10 301 1007 2029.

FNDE

Cacimba de Areia - PB, 04 de setembro de 2025.

<r

RADSON DOS SANTOS LEITE

Contador
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇAO

Escolha da proposta mais vantajosa para a: AQUISIÇÃO DE GÁS DE
COZINHA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E PROGRAMAS DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBA DE AREIA-PB, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos.

Os itens, quantidades e estimativa da contratação:

1.1

1.2

ITEM DESCRIÇÃO ÜND V.UNIT V.TOTALQUANT

Gás de Cozinha glp 13 UND
1

R$ 48.300,00R$ 115,00420

R$48.300,00VALOR TOTAL

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação tem fundamento com base no inciso II, art. 75

da Lei 14.133/2021.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1. A solução proposta é a AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA PARA O

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E PROGRAMAS DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBA DE AREIA-PB.

2.1.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Trata-se de bens/serviços que podem ser adquiridos/realizad os

mediantes dispensa de licitação, na forma do art. 75, II da Lei
14.133/2021.

Entende-se que a contratação nos presentes termos, atende aos

requisitos exigidos na legislação em vigor, bem como atende às
necessidades da Prefeitura Municipal de Cacimba de AREIA/PB, no que
tange às exigências.

4.2.

5. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas nos

termos da Lei Federal n*' 14.133 / 2021.

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1
(um) gestor e por 1 (um) fiscal de contrato, representantes da

Administração especialmente designados conforme requisitos
estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021.

5.1.

5.2.

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

11
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6.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em

observância às normas e procedimentos adotados, bem como as

disposições dos artigos 141 a 146 da Lei 14.133/21, da seguinte
maneira: o (os) pagamento (os) será(serão) em favor da (as) contratada

(as) será efetuado até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da nota
(as) fiscal (ais), devidamente atestada.

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no

momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do
contrato.

6.3, A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei
no 14.133/2021.

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como

emitida a ordem bancária para pagamento.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto á existência de pagamento a ser

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

6.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributaria prevista na

legislação aplicável.

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos

da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, nos
termos dos artigos 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021;

O critério de julgamento da proposta será o menor preço global;

6.5.

6.6.

6.9.

7.1.

7.2.

11
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8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
8.1. O valor estimado da contratação será de R$ 48.300,00, conforme

consolidação da pesquisa de preço;

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA
9.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos

Recursos orçamentários oriundos do Orçamento de 2025, Recursos
UNIDADE ORÇAMENTÃRIA: 02.010 GABINETE DO PREFEITO - 04 122

1003 2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE - ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90,30, Material de Consumo; 02,020 SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO; 04 122 1048 2006 MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES DA SEPLAN - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,

Material de Consumo; 02.030 SECRETARIA DE FINANÇAS; 04 123 1049

2010 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 02.050 SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS; 15 452 3004
2031 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE INFRAESTRUTURA
E URBANISMO - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

Consumo; 02.060 SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO;

20 122 1041 2033 MANUT. DAS ATVIDADES DA SEC. DE AGRICULTURA,
DESENV. ECON. E MEIO AMBIENTE - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO; 12 361 1052 2038 MANUT. DE OUTRAS ATIVIDADES DO
ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 12 368 1052 2040 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 368 1052 2042

MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNDE - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 365 1052 2043

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL - MDE -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 368 1052

2046 PROGRAMA SALÃRIO EDUCAÇÃO - FNDE - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 368 1052 2049

MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS DO FNDE COM RECURSOS DO MDE -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 361 1052

2050 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO - MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

Consumo; 12 368 1052 2048 MANUTENÇÃO DO FUNDEB COM
RECURSOS DO MDE (60% E 40%) - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,

Material de Consumo; 12 306 1042 2047 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ-
ESCOLA - FNDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

Consumo; 12 306 1042 2036 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO
FUNDAMENTAL - FNDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material

de Consumo; 02.080 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO

- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 04 122 1048

2053 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE CULTURA, ESPORTE
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E TURISMO; 02.091 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

ELEMENTO DE DESPESA -08 122 1008 2058 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DE CONTROLE SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1008 2059 MANUTENÇÃO DE
OUTROS PROGRAMAS DO FMAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,

Material de Consumo; 08 244 1008 2060 GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA
família E CADASTRO ÚNICO DOS PROGRAMAS SOCIAIS - IGD PBF -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1008

2061 MANUTENÇÃO DA GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS - IGD
SUAS - ELEMENTO PE DESPESA - 33,90.30, Material de Consumo; 08 244

1018 2062 CO-FINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E
PROJETOS DO SUAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

Consumo; 08 244 1018 2063 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS
SERVIÇOS DE PROTEÇÃO BÃSICA (CRAS/SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA) -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; - 02.041
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 304 1031 2016 PISO FIXO DE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PVISA -SUS - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1037 2018 ATIVIDADES DO
NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF - SUS ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1006 2020 PROGRAMA
DE SAÚDA FAMÍLIA - SF - SUS; 10 305 1032 2023 PROGRAMA DE

VIGILÂNCIA E PROMOÇÃO EM SAÚDE - PFVPS - ELEMENTO DE DESPESA
- 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1037 2023 PROGRAMA PAB-FIXO
- SUS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301

1037 2024 PROG. DO ACESSO E DA MELHORIA DA QUALIDADE DA

ATENÇÃO BÁSICA - PMAQ - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material
de Consumo; 10 301 1007 2026 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS
DO SUS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10
302 1007 2027 COFÍNANCIAMENTO DE MÉDIA E ALTA

COMPLEXEXIDADE/SUS - FUS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo; 10 301 1007 2029.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da CONTRATANTE;
10.1.1. Comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma de

fornecimento dos produtos ou prestação dos serviços;
10.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato que será

realizado pelo (a) servidor (a), designado para este fim, nos termos
da Lei 14.133/2021, competindo-lhe tomar todas as providências,
de modo assegurar que este seja executado de acordo com as

cláusulas avençadas;

10.1.3. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente
realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou
outros instrumentos hábeis.

10.1
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10.1.4. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
execução do objeto da presente contratação, nos termos do
correspondente instrumento de ajuste.

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais

ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as

disposições dos artigos 115 a 123 da Lei 14.133/21.
Outras obrigações estabelecidas no contrato.

10.1.5.

10.1.6.

10,1,7,

11. OBRIGAGÕES DA CONTRATADA

11.1 São obrigações da CONTRATADA:
11.1.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à

legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado.

11.1.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou

serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou

quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente

após o recebimento ou pagamento.
11.1.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da

contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do
Contratante.

11.1.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos
hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo
processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme
o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado.

11.1.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que

efetivamente apresentou a documentação de regularidade e

qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de
contratação direta.

11.1.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a
melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos
preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

11.1.7. Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma

multa aplicada pela infração administrativa de dar causa à
inexecução total da contratação, comprovação do cumprimento das
obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço em relação aos empregados diretamente envolvidos na

execução da presente contratação, na forma estabelecida no Art. 50,
da Lei 14.133/21.
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11.1.8. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as

disposições dos artigos 115 a 123 da Lei 14.133/21
11.1.9. Outras obrigações estabelecidas no contrato.

12. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA

E TÉCNICA NECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO
12.1. Habilitação Jurídica:

12.1.1.As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais,
deverão apresentar devidamente registrados no Órgão de Registro
do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e
todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo

instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as

posteriores alterações, se houver;

12.1.2.As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão
apresentar os seus respectivos Atos Constitutivos e todas as

alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no

Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria
em exercício;

12.1.3. As participantes, em se tratando de Sociedades oor Ações, deverão

apresentar as publicações nos Diários Oficiais dos seus

respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos
documentos de eleição de seus administradores.

12.1.4.No caso de Empresário Individual, inscrição no Registro Público
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede.

12.1.5.Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI,

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -

CCMEI, cuja aceitação pode ser condicionada à verificação da
autenticidade

negocios/ pt-br / empreendedor/

12.1.6. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

12.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.
12.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

12.2.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
12.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos

Tributos federais, inclusive contribuições previdenciárias, tanto

no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda
Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de
setembro de 2014, alterada pela Portaria MF n'* 443, de 17 de

outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e

sítio https://www.gov.br/empresas-e-no
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empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei
Complementar N° 123, de 14 de dezembro de 2006

12.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda
Municipal do domicílio ou sede da interessada, assegurada a regra

para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos

do art. 43 da Lei Complementar N° 123, de 14 de dezembro de
2006.

12.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF,

emitida pela Caixa Econômica Federal;
12.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça

do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos

termos do Título VIÍ-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943;
12.3. Qualificação Econômico-Financeira

12.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou
recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para

abertura das propostas; caso reste declarado que ficam excluídos
os processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a

licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão
de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação
extrajudicial.

DOS PRAZOS E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS/ENTREGA
DOS PRODUTOS

13.1. O prazo do contrato será até 31 de dezembro de 2025, na forma
do art. 105 da Lei 14.133/2021, na sede da Prefeitura Municipal.

13.

14. DO REAJUSTAMENTO

14.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de
12 (doze) meses a partir da data do orçamento estimado.

14.2.0 valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido

anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno
mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento

estimado, pela variação do IPCA, tomando-se por base a data da
apresentação da proposta.

14.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos
de valores referentes a eventos físicos reeilizados a partir do 1® (primeiro)

dia imediatamente subsequente ao término do 12° (décimo segundo)
mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data do orçamento
estimado.

14.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor
da parcela ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado,

pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim,
sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.

11
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14.5. Ocorrendo o desequilíbrio econòmico-financeiro do contrato, poderá ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos

termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

14.6.0 reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços
prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou
outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das
condições de mercado, envolvendo todos os elementos veículos para fins
de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. O licitante ou o contratado responsabilizadosera

administrativamente pelas seguintes infrações:

I - dar causa ã inexecuçáo parcial do contrato;
II - dar causa ã inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

III - dar causa à inexecuçáo total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a contratação ou a

execução do contrato;

IX - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
contratação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de
agosto de 2013.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintes sanções:
I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
15.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

11
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I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

15.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada
exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I
do caput do art, 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave.

15.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma
do contrato, será de 15% (quinze por cento) do valor do contrato
celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei
14.133/2021.

15.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura
Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos.

15.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que

a sanção referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

15.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo

será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de
competência exclusiva do prefeito municipal.

15.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2. deste

termo, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no
inciso II do mesmo item.

15.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

11
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15.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado ã Administração Pública.

15.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2.
deste termo, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item

16.2. requererá a instauração de processo de responsabilização,
a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

16. SECRETARIA RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

Secretário de Administração

JOSE KLEMER CRISPIM DE SOUZA

Administração

11
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/10/2025 às 15:50:36 foi protocolizado o documento
sob o Nº 123709/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Cacimba de
Areia, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Heitor Carneiro Campos.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia
Número da Licitação: 00039/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 16/09/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 48.300,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos Vinculados à Saúde (659),
Outros Recursos Vinculados à Educação (599), Outros Recursos Vinculados (899), Outros Recursos Vinculados à
Assistência Social (669), Outros Recursos não Vinculados (501), Recursos não vinculados da compensação de
impostos (502).
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E PROGRAMAS DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBA DE AREIA-PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 48.300,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Vladimir do Nascimento Ferreira Comercio de Gas
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 48.780.789/0001-77
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim b8fe86d96c39193cd1acbbb077798559

Autorização da autoridade competente Sim fc9629c79efaff7ead8285490caa6e5b

Estimativa da despesa Sim e965ad89ab7b002c5d95c648936f942a

Estudo Técnico Preliminar Sim f50eff9ea8f11ecbf8337908386add1f

Formalização de demanda Sim be57132dcb2f5465fa6be8838bc35581

Justificativa de preço Sim e9472afae7a1fe17a6c32104b3388883

Justificativa para a escolha do contratado Sim ade22509ae752cd871f467730ca149e3

Previsão Orçamentária Sim b375584436f0b5274a025b9edb18d5ea

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim f50eff9ea8f11ecbf8337908386add1f

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Vladimir do Nascimento Ferreira
Comercio de Gas

Sim fadea3eacadd057aeffaff9f5c9ee094

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:57. Validação: 9BA0.19A2.62D7.7097.C9A7.B1A6.EAA4.589A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 123709/25. Data: 01/10/2025 15:50. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 01 de Outubro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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DISPENSA DE LICITACAO N.° 39/2025

CONTRATO N.° 98/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA E EMPRESA VLADIMIR DO

NASCIMENTO FERREIRA COMÉRCIO DE GÁS/VR GÁS, CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

—V Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL
DE CACIMBA DE AREIA, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público
Interno, CNPJ: 08.874.984/0001-41, situada na Rua Capitão Süvino Xavier, n.'’
88, Centro, Cacimba de Areia-PB, CEP:58.730-000, representado neste ato pelo
Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito HEITOR CARNEIRO CAMPOS, CPF n.°
091.706.074-19 e RG n. 3.595.772-SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado VLADIMIR DO NASCIMENTO FERREIRA
COMÉRCIO DE GÁS/VR GÁS, CNPJ; 48.780.789/0001-77, com sede na Rua
Projetada, S/N, Bairro Centro, Município de Cacimba de Areia - PB, CEP:
58.730-000, representado pelo Sr. VLADIMIR DO NASCIMENTO FERREIRA,
portador do CPF sob o n° 167.173.234-00, Carteira de Identidade n° ..
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes

assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

^ Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n® 39/2025, processada nos
termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de .Abril de 2021; Lei Complementar n°
123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas, ás quais os contratantes estão
sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

● ● ?

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto; AQUISIÇÃO
DE GÁS DE COZINHA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E
PROGRAMAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBA DE AREIA-PB,

referente aos itens...

V.TOTALV.UNITQUANTITEM DESCRIÇÃO UND

Gás de Cozinha glp 13 UND
1

R$ 115,00 |R$ 48.300,00420

O fornecimento ou serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as
condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações
técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação n° 039/2025 e
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
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- 33.90.30, Material de Consumo; 02.050 SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS; 15 452 3004 2031
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo;

02.060 SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO; 20 122 1041

2033 MANUT. DAS ATVIDADES DA SEC. DE AGRICULTURA, DESENV.

ECON. E MEIO AMBIENTE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

Consumo; 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 12 361 1052
2038 MANUT. DE OUTRAS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB

30% - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 368 1052

2040 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE ^

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 368 1052 2042

MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNDE - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 365 1052 2043 MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL - MDE - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 368 1052 2046 PROGRAMA

SALÃRIO EDUCAÇÃO - FNDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material
de Consumo; 12 368 1052 2049 MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS DO FNDE
COM RECURSOS DO MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

Consumo;
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

33.90.30, Material de Consumo; 12 368 1052 2048 MANUTENÇÃO DO

FUNDEB COM RECURSOS DO MDE (60% E 40%) - ELEMENTO DE DESPESA

- 33.90.30, Material de Consumo; 12 306 1042 2047 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
- PRÉ-ESCOLA - FNDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

Consumo; 12 306 1042 2036 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO
FUNDAMENTAL - FNDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

Consumo; 02.080 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO -

ELEMENTO DE DESPESA- 33.90.30, Material de Consumo; 04 122 1048 2053

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE CULTURA, ESPORTE E

TURISMO; 02.091 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

ELEMENTO DE DESPESA -08 122 1008 2058 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DE CONTROLE SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,

Material de Consumo; 08 244 1008 2059 MANUTENÇÃO DE OUTROS
PROGRAMAS DO FMAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de
Consumo; 08 244 1008 2060 GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E

CADASTRO ÚNICO DOS PROGRAMAS SOCIAIS - IGD PBF - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1008 2061 MANUTENÇÃO
DA GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS - IGD SUAS - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1018 2062 CO-

FINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS DO SUAS -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1018 2063

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO BÃSICA
(CRAS/SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA) - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo; - 02.041 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 304 1031

2016 PISO FIXO DE VIGILÂNCIA SANITÃRIA - PVISA -SUS - ELEMENTO DE

12 361 1052 2050 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
ELEMENTO DE DESPESA -
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DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1037 2018 ATIVIDADES
DO NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF - SUS ELEMENTO DE

DESPESA- 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1006 2020 PROGRAMA DE

SAÚDA FAMÍLIA - SF- SUS; 10 305 1032 2023 PROGRAMA DE VIGILÂNCIA E
PROMOÇÃO EM SAÚDE - PFVPS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo; 10 301 1037 2023 PROGRAMA PAB-FIXO

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1037 2024

PROG. DO ACESSO E DA MELHORIA DA QUALIDADE DA ATENÇÃO BÃSÍCA -
PMAQ - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301

1007 2026 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO SUS - ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 302 1007 2027

COFINANCIAMENTO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXEXIDADE/SUS - FUS -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1007
2029.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições
dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira; Para ocorrer no

prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

SUS -

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo para prestação dos serviços do objeto ora contratado, que admite
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo
indicado e será considerado da emissão da Ordem de Serviço:

a - Início: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: 12 meses, considerada da
data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado ou
serviço, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel
fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade de produto fornecido ou serviço, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,
conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos
substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização
com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos

Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente

do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com

observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação

fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes

e esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do
Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação
exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do
contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o
cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que

preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos
Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos
Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo,

assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até o
respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
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estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu
objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140,
da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente,

facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art.
155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado
a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido
Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e -
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ÍI, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções

previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judiciaimente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso,
será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para

o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados

com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x i, onde: EM = encargos
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moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e 1 = índice de compensação
financeira, assim apurado: I = (TX 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-
IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice

estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de
2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa,
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°,
da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora
das hipóteses permitidas em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados,

quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes
da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos

os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.

O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância,

g - O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento desta

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados,

h - O Contratado deverá prestai*, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado,
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do

Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei

13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais
ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações,
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso,

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem

f
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ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes

ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente,
em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Patos.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias,
o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

CACIMBA DE AREIA - PB, 16 de setembro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

» NASCIMENTO FERREIRA CÓMÉRCIO DE GÁS/VR GÁSVLADIMIR DO

CNPJ: 48.780.789/0001-77
CONTRATADO

TESTEMUNHAS;

CPF:Nome:

Nome: CPF:

8
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EXTRATO DO CONTRATO N.** 98/2025

DISPENSA N°. 39/2025

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, CNPJ n°

08.874.984/0001-41 E A EMPRESA VLADIMIR DO NASCIMENTO FERREIRA

COMÉRCIO DE GÁS/VR GÁS, CNPJ: 48.780.789/0001-77.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS

AÇÕES E PROGRAMAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBA DE AREIA-PB.

VAIX>R GLOBAL: R$ 48,300,00 (Quarenta e Oito Mil e Trezentos Reais).

VIGÊNCIA: 16/09/2025 à 16/09/2026

DATA E ASSINATURA; Cacimba de Areia - PB, 16 de setembro de 2025, HEITOR

CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e empresa Contratada.
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OBJETO: CONTRA'rAÇÀO DE EMPRESA PAI^ PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS TÉCNICOS EM ENGENHARIA DE
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PÚBLICA PARA O MUNICÍPIO DE
CACIMBA DE AREIA - PB.

VALOR GLOBAL: R$ 36.000,00 (Trinta e sei Mil e Trezentos

Kcaís.).

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

DISPENSA DE LlClTACÃO N.“ 038/2U25

104

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

VIGÊNCIA: 16/09/2025 à 16/09/2026 O PREFEITO aiLNIClPAL DE CACIMBA DE AREIA, Estado

da Paraíba, usando dc suas atribuições legais e cm conformidade com
o que dispõe a Lei de n“ 14.133/2021, resolve ADJUDICAR a

decisão da Comissão Permanente dc Licitação, ao Processo dc

Dispensa de Licitação N.” 038/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS
EM ENGENHARIA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PÚBLICA
PARA O MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB, em íavor da

empresa qual seja: CONTRATANTE, e do outro lado a empresa
CONSTRUTORA PLANAR ENGENHARIA EIRELI, CNPJ:

34.237.543/0001-49, com sede na Rua Doutor Enaldo Torres

Fernandes, N.“ 255, Bairro Liberdade, Município de Paios - PB, CEP:

58.703-070, representado pela Sra. RENATA CRISTINA DE
OLIVEIRA MORATO, portador do CPF sob o n“ 101.013.244-05,

residente e domiciliada no Município de Patos - PB, pelo valor global
dc RS 36.000,00 (Trinta e sei Mil e Trezentus Reais.).

DATA E ASSINATURA; Cacimba de Areia — PB, 16 de setembro

de 2025, HEITOR CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e

empresa Contratada.

Publicado por:

Willame de França Almeida

Código IdcníJficador:5AA95681

COMISSÃO PERM.\NENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTR.\TO

EXTRATO DO CONTRATO N." 98/2025

DISPENSA N ■. 39/2025

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

-■^REIA, CNPJ n“ 08.874.984/OOOM1 E A EMPRESA VLADIMIR
O NASCIMENTO FERREIR.A COMÉRCIO DE GÁS/VR

GÁS, CNPJ: 48.780.789/0001-77.

Cacimba de Areia - PB. 16 de setembro dc 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA PARA O
DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E PROGRAMAS DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBA DE AREIA-PB.

Publicado pnr;
Willame de França Almeida

Código ldentificador:43003A97

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 039/2025

VALOR GLOBAL: RS 48.300,00 (Quarenta e Oito Mil e
Trezentos Reais).

VIGÊNCU: 16/09/2025 à 16/09/2026

DATA E ASSINATURA; Cacimba de Areia — PB, 16 de setembro

de 2025, HEITOR CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e

empresa Contratada.

TERMO DE ADJUDICACAO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA. Estado

da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em conformidade com
o que dispõe a I-ci dc n” 14,133/2021, resolve ADJUDICAR a

decisão da Comissão Permanente dc Licitação, ao Processo dc

Dispensa de Licitação N.“ 039/2025, objetivando a AQUISIÇÃO DE
G.ÁS DE COZINHA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES
E PROGRAMAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE

CACIMBA DE .^REÍA-PB, cm favor da empresa qual seja:
VLADIMIR DO NASCIMENTO FERREIRA COMÉRCIO DE

GÁS/VR GÁS, CNPJ; 48.780.789/0001-77, com sede na Rua
Projetada. S/N. Bairro Centro, Município de Cacimba de Areia - PB,
CEP; 58.730-000. representado pelo Sr.

NASCIMENTO FERREIRA, portador do CPF sob
167.! 73.234-00, residente e domiciliada na Cidade de Patos - PB, pelo

valor global de RS 48.300,00 (Quarenta e Oito Mil e Trezentos
Reais).

Publicado por:
Willame dc França Almeida

Código ldentificador;CCD0BFF3

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO no CONTRATO

XTRATO DO CONTRATO N. ‘ 99/2025

DISPENSA N°40/2025

M.ADIMIR DO

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA, CNPJ n“ 08.874.984/0001-41 E A EMPRESA MARCOS
XAVTF.R DF. OLIVEIRA

09.477.008/0001-18.

o n

ME/RODAUTO, CNPJ:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS
NOVAS. DESTINADAS À MANUTENÇÃO DA FROTA DE
VEÍCULOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE

AREIA, VISANDO GARANTIR O FUNCIONAMENTO

ADEQUADO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS.

Cacimba de Areia - PB, 16 dc setembro dc 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito

Publicadu por:
Willame de França Almeida

Código Identlficador:225F9l ABVALOR GLOBAL: RS 50.576,00 (Cinquenta Mil Quinhentos e

Setenta e Scís Reais).

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

DISPENSA DE HCITACÂO ON" 40/2025

VTGÊNCÍA: 19/09/2025 à 19/09/2026

DATA E ASSINATURA; Cacimba de Areia - PB, 19 de setembro

de 2025, HEITOR CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal c

empresa Contratada. TERMO DE ADJUDICACAO

Publicado por:

Wjllarne de França Almcjda

Código Idcntificador:09DEFB2B

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, Estado

da Paraíba, usando dc suas atribuições legais e cm conformidade com
0 que dispõe a Lei de n“ 14.133/2021, resolve ADJUDICAR a

15www.diariomunicipal.com.br/famup
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NASCIMENTO FERREIRA, potiador do CPF sob
167.173.234-00, residente e domiciliada na Cidade de Patos - PB, pelo

valor global de RS 48.300,00 (Quarenta e Oito Mil c Trezentos
Reais).

decisão da Comissão Permanente dc Licitação, ao Processo de

Dispensa de Licitação N.° 040/2025, objetivando a AQUISIÇÃO DE
BATERIAS AUTOMOTIVAS NOVAS, DESTINADAS À
MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA, VISANDO GARANTIR O
FUNCIONAMENTO ADEQUADO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
MUNICIPAIS, em favor da empresa qual seja; MARCOS X.AVIER
DE OLIVEIRA - ME/RODAUTO, CNPJ: 09.477.0O8/OO0D18,

com sede na Rua Pedro Firmino, N.“ 893, Baiiro Salgadinho, Patos -
PB, CEP: 58.700-360, representada pelo Sr. MARCOS XAVIER DE

OIJVEIRA, portador do CPF: 927.347.404-78 e RG: 1720456

SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Pedro Finnino, N.” 893,

Bairro Salgadinho, Pato.s - PB, CEP: 58.700-360, pelo valor global de

RS 50.576,00 (Cinquenta Mil Quinhentos c Setenta e Seis Reais).

Cacimba dc Areia - PB, 16 dc setembro de 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito

Publicado por:
Willame dc França Almeida

Código Identiticador:F3E98545

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Cacimba de Areia - PB, 19 de setembro de 2025.
DISPENSA DE LIClTACAO N"40/2Q25

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Publicado por:

Willame dc França Almeida

Código Idcntíficador:CE56ED7D

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, Estado

da Paraíba, usando üe suas atribuições legais e em conformidade com

0 que dispõe a Lei de n" 14.133/2021, resolve HOMOLOGAR a

decisão da Comis.são Permanente de Licitação, ao Processo de

Dispensa de Licitação N.® 040/2025, objetivando a AQUISIÇÃO DE
BATERIAS AUTOMOTIVAS NOVAS, DESTINADAS Ã
MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA, VISANDO GARANTIR O

FUNCIONAMENTO ADEQUADO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
MUNICIPAIS, em favor da empresa qual seja MARCOS XAMER
DE OLIVEIRA - ME/RODAUTO, CNPJ: 09.477.008/0001-18,

com sede na Rua Pedro Finnino, N.° 893, Bairro Salgadinho, Patos -

PB, CEP: 58.700-360, representada pelo Sr. MARCOS XAVIER DE
OLIVEIRA, portador do CPF: 927.347.404-78 c RG: 1720456
SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Pedro Firmino, N." 893,

Bairro Salgadinho, Patos - PB. CEP: 58.700-360, pelo valor global de

50.576,00 (Cinquenta Mil Quinhentos e Setenta e Seis Reais).

COMISSÃO PERMANENTE DE I.ÍCITAÇÂO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE Llf ITACÃO N.“ Q38/2025

TF.RMO DE H0M01.0GACA0

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, Estado

da Paraíba, usando dc suas atribuições legais c cin conformidade com
o que dispõe a Lei dc n“ 14.133/2021, resolve HOMOLOGAR a

decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao Processo de

Dispensa de Licitação N.“ 038/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS
EM ENGENHARIA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PÚBLICA
PARA O MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB. em favor da

empresa qual seja: CONTRATANTE, e do outro lado a empre.sa
CONSTRUTORA PLANAR ENGENHARIA EIRELI, CNPJ:

34.237.543/0001 49, com sede na Rua Doutor Enaldo Toires

Fernandes, N.° 255, Bairro Liberdade, Município dc Patos - PB, CF.P:
58.703-070, representado pela Sra. RENATA CRISTINA DE
OI.IVEIRA MORATO, portador do CPF sob o n° 101.013.244-05.

residente e domiciliada no Município dc Patos - PB, pelo valor global
de RS 36.000,00 (Trínta c sei Mil e Trezentos Reais.).

Cacimba de Areia - PB. 19 de setembro de 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito

Publicado por:

Willame dc França Almeida

Código Identificador:0.AAB0316

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBASacimba de Areia - PB, 16 de setembro dc 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO ADITIVO N. ” 03 AO CONTRATO N." 18/2024 DO

PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO

ELETRÔNICO N® 01/2024

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código Tdentificador:A2667655

TERMO ADITIVO N.” 03 AO CONTRATO N."

18/2024 DO PROCESSO LICITATÓRIO NA

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

01/2024, QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACTMBAS-PB E A EMPRESA:

JOSE FLORENTINO DE MELO - EPP, PARA

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE
PARA ATENDER AS NECESISDADES DAS

SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL

DF. CACIMBAS - PR.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITACÃO N.’ 039/2025

TERMO DE IIOMOLOGAC.ÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, E.stado

da Paraíba, usando de .suas atribuições legais e em conformidade com
o que dispõe a Lei de n" 14.133/2021, resolve HOMOLOGAR a

decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao Processo de

Dispensa dc Licitação N.” 039/2025, objetivando a AQUISIÇÃO DE
GÁS DE COZINHA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES
F. PROGR.AMAS DAS SECRETARIAS MUT^CTPATS DE

CACÍMBA DE ARF.1A-PB, em favor da empresa qual seja:
VLADIMIR DO NASCIMENTO FERREIRA COMÉRCIO DE

GÃS/VB GÁS, CNPJ: 48.780.789/000)-77, com sede na Rua
Projetada, S/N, Bairro Centro, Município de Cacimba de Areia - PB,

CEP: 58.730-000, representado pelo Sr. VLADIMIR DO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS, Estado da

Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, situada na Rua

São José, 35 - Centro - CEP: 58.698-000 - Cacimbas - PB. inscrita no

CNPJ (MF), sob o n® 01.612.686/0001-34, representado neste ato pelo
Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito NILTON DE ALMEIDA,
portador do CPF: 737.584.697-91 e RG; 2168721 SSP/SP, aqui

denominado dc CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOSE
FLORENTINO DE MEI.O - EPP, CNPJ;24.511.222/0001-37, com

sede na Rua Pedro Firmino, N,® 145, Bairro Cento, Patos - PB, CEP:

\K'>A-w.diariomunicipal.com.br/famup 16
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DISPENSA DE LICITACAO N.° 39/2025

CONTRATO N.° 98/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA E EMPRESA VLADIMIR DO

NASCIMENTO FERREIRA COMÉRCIO DE GÁS/VR GÁS, CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

—V Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL
DE CACIMBA DE AREIA, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público
Interno, CNPJ: 08.874.984/0001-41, situada na Rua Capitão Süvino Xavier, n.'’
88, Centro, Cacimba de Areia-PB, CEP:58.730-000, representado neste ato pelo
Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito HEITOR CARNEIRO CAMPOS, CPF n.°
091.706.074-19 e RG n. 3.595.772-SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado VLADIMIR DO NASCIMENTO FERREIRA
COMÉRCIO DE GÁS/VR GÁS, CNPJ; 48.780.789/0001-77, com sede na Rua
Projetada, S/N, Bairro Centro, Município de Cacimba de Areia - PB, CEP:
58.730-000, representado pelo Sr. VLADIMIR DO NASCIMENTO FERREIRA,
portador do CPF sob o n° 167.173.234-00, Carteira de Identidade n° ..
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes

assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

^ Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n® 39/2025, processada nos
termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de .Abril de 2021; Lei Complementar n°
123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas, ás quais os contratantes estão
sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

● ● ?

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto; AQUISIÇÃO
DE GÁS DE COZINHA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E
PROGRAMAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBA DE AREIA-PB,

referente aos itens...

V.TOTALV.UNITQUANTITEM DESCRIÇÃO UND

Gás de Cozinha glp 13 UND
1

R$ 115,00 |R$ 48.300,00420

O fornecimento ou serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as
condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações
técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação n° 039/2025 e
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
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- 33.90.30, Material de Consumo; 02.050 SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS; 15 452 3004 2031
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo;

02.060 SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO; 20 122 1041

2033 MANUT. DAS ATVIDADES DA SEC. DE AGRICULTURA, DESENV.

ECON. E MEIO AMBIENTE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

Consumo; 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 12 361 1052
2038 MANUT. DE OUTRAS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB

30% - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 368 1052

2040 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE ^

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 368 1052 2042

MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNDE - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 365 1052 2043 MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL - MDE - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 368 1052 2046 PROGRAMA

SALÃRIO EDUCAÇÃO - FNDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material
de Consumo; 12 368 1052 2049 MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS DO FNDE
COM RECURSOS DO MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

Consumo;
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

33.90.30, Material de Consumo; 12 368 1052 2048 MANUTENÇÃO DO

FUNDEB COM RECURSOS DO MDE (60% E 40%) - ELEMENTO DE DESPESA

- 33.90.30, Material de Consumo; 12 306 1042 2047 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
- PRÉ-ESCOLA - FNDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

Consumo; 12 306 1042 2036 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO
FUNDAMENTAL - FNDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

Consumo; 02.080 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO -

ELEMENTO DE DESPESA- 33.90.30, Material de Consumo; 04 122 1048 2053

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE CULTURA, ESPORTE E

TURISMO; 02.091 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

ELEMENTO DE DESPESA -08 122 1008 2058 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DE CONTROLE SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,

Material de Consumo; 08 244 1008 2059 MANUTENÇÃO DE OUTROS
PROGRAMAS DO FMAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de
Consumo; 08 244 1008 2060 GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E

CADASTRO ÚNICO DOS PROGRAMAS SOCIAIS - IGD PBF - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1008 2061 MANUTENÇÃO
DA GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS - IGD SUAS - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1018 2062 CO-

FINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS DO SUAS -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1018 2063

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO BÃSICA
(CRAS/SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA) - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo; - 02.041 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 304 1031

2016 PISO FIXO DE VIGILÂNCIA SANITÃRIA - PVISA -SUS - ELEMENTO DE

12 361 1052 2050 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
ELEMENTO DE DESPESA -
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DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1037 2018 ATIVIDADES
DO NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF - SUS ELEMENTO DE

DESPESA- 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1006 2020 PROGRAMA DE

SAÚDA FAMÍLIA - SF- SUS; 10 305 1032 2023 PROGRAMA DE VIGILÂNCIA E
PROMOÇÃO EM SAÚDE - PFVPS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo; 10 301 1037 2023 PROGRAMA PAB-FIXO

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1037 2024

PROG. DO ACESSO E DA MELHORIA DA QUALIDADE DA ATENÇÃO BÃSÍCA -
PMAQ - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301

1007 2026 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO SUS - ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 302 1007 2027

COFINANCIAMENTO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXEXIDADE/SUS - FUS -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1007
2029.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições
dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira; Para ocorrer no

prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

SUS -

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo para prestação dos serviços do objeto ora contratado, que admite
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo
indicado e será considerado da emissão da Ordem de Serviço:

a - Início: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: 12 meses, considerada da
data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado ou
serviço, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel
fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade de produto fornecido ou serviço, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,
conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos
substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização
com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos

Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

Página 4 de

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:57. Validação: B273.9E5D.BE66.D90A.2A40.83CD.5046.E453. 
Comprovante de publicidade. Doc. 123709/25. Data: 01/10/2025 15:52. Responsável: Heitor C. Campos.

55

55



93

PREFEITURA MUNICIPALOE

Cacimba de Areia
Traiafiít, A'ir*e

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente

do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com

observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação

fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes

e esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do
Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação
exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do
contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o
cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que

preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos
Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos
Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo,

assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até o
respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
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estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu
objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140,
da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente,

facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art.
155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado
a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido
Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e -
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ÍI, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções

previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judiciaimente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso,
será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para

o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados

com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x i, onde: EM = encargos
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moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e 1 = índice de compensação
financeira, assim apurado: I = (TX 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-
IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice

estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de
2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa,
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°,
da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora
das hipóteses permitidas em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados,

quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes
da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos

os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.

O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância,

g - O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento desta

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados,

h - O Contratado deverá prestai*, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado,
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do

Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei

13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais
ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações,
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso,

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem

f
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ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes

ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente,
em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Patos.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias,
o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

CACIMBA DE AREIA - PB, 16 de setembro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

» NASCIMENTO FERREIRA CÓMÉRCIO DE GÁS/VR GÁSVLADIMIR DO

CNPJ: 48.780.789/0001-77
CONTRATADO

TESTEMUNHAS;

CPF:Nome:

Nome: CPF:

8
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PREPEITURA MUNICIPAL DE

Cacimba de Areia
/^anr ^oÁt/X*, /fVor Ct^f^rCoje

EXTRATO DO CONTRATO N.** 98/2025

DISPENSA N°. 39/2025

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, CNPJ n°

08.874.984/0001-41 E A EMPRESA VLADIMIR DO NASCIMENTO FERREIRA

COMÉRCIO DE GÁS/VR GÁS, CNPJ: 48.780.789/0001-77.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS

AÇÕES E PROGRAMAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBA DE AREIA-PB.

VAIX>R GLOBAL: R$ 48,300,00 (Quarenta e Oito Mil e Trezentos Reais).

VIGÊNCIA: 16/09/2025 à 16/09/2026

DATA E ASSINATURA; Cacimba de Areia - PB, 16 de setembro de 2025, HEITOR

CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e empresa Contratada.

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:57. Validação: B273.9E5D.BE66.D90A.2A40.83CD.5046.E453. 
Comprovante de publicidade. Doc. 123709/25. Data: 01/10/2025 15:52. Responsável: Heitor C. Campos.

60

60



Paraíba , 24 de Setembro de 2025 ● Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba ♦ ANO XVI | N° 3962

OBJETO: CONTRA'rAÇÀO DE EMPRESA PAI^ PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS TÉCNICOS EM ENGENHARIA DE
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PÚBLICA PARA O MUNICÍPIO DE
CACIMBA DE AREIA - PB.

VALOR GLOBAL: R$ 36.000,00 (Trinta e sei Mil e Trezentos

Kcaís.).

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

DISPENSA DE LlClTACÃO N.“ 038/2U25

104

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

VIGÊNCIA: 16/09/2025 à 16/09/2026 O PREFEITO aiLNIClPAL DE CACIMBA DE AREIA, Estado

da Paraíba, usando dc suas atribuições legais e cm conformidade com
o que dispõe a Lei de n“ 14.133/2021, resolve ADJUDICAR a

decisão da Comissão Permanente dc Licitação, ao Processo dc

Dispensa de Licitação N.” 038/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS
EM ENGENHARIA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PÚBLICA
PARA O MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB, em íavor da

empresa qual seja: CONTRATANTE, e do outro lado a empresa
CONSTRUTORA PLANAR ENGENHARIA EIRELI, CNPJ:

34.237.543/0001-49, com sede na Rua Doutor Enaldo Torres

Fernandes, N.“ 255, Bairro Liberdade, Município de Paios - PB, CEP:

58.703-070, representado pela Sra. RENATA CRISTINA DE
OLIVEIRA MORATO, portador do CPF sob o n“ 101.013.244-05,

residente e domiciliada no Município de Patos - PB, pelo valor global
dc RS 36.000,00 (Trinta e sei Mil e Trezentus Reais.).

DATA E ASSINATURA; Cacimba de Areia — PB, 16 de setembro

de 2025, HEITOR CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e

empresa Contratada.

Publicado por:

Willame de França Almeida

Código IdcníJficador:5AA95681

COMISSÃO PERM.\NENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTR.\TO

EXTRATO DO CONTRATO N." 98/2025

DISPENSA N ■. 39/2025

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

-■^REIA, CNPJ n“ 08.874.984/OOOM1 E A EMPRESA VLADIMIR
O NASCIMENTO FERREIR.A COMÉRCIO DE GÁS/VR

GÁS, CNPJ: 48.780.789/0001-77.

Cacimba de Areia - PB. 16 de setembro dc 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA PARA O
DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E PROGRAMAS DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBA DE AREIA-PB.

Publicado pnr;
Willame de França Almeida

Código ldentificador:43003A97

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 039/2025

VALOR GLOBAL: RS 48.300,00 (Quarenta e Oito Mil e
Trezentos Reais).

VIGÊNCU: 16/09/2025 à 16/09/2026

DATA E ASSINATURA; Cacimba de Areia — PB, 16 de setembro

de 2025, HEITOR CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e

empresa Contratada.

TERMO DE ADJUDICACAO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA. Estado

da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em conformidade com
o que dispõe a I-ci dc n” 14,133/2021, resolve ADJUDICAR a

decisão da Comissão Permanente dc Licitação, ao Processo dc

Dispensa de Licitação N.“ 039/2025, objetivando a AQUISIÇÃO DE
G.ÁS DE COZINHA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES
E PROGRAMAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE

CACIMBA DE .^REÍA-PB, cm favor da empresa qual seja:
VLADIMIR DO NASCIMENTO FERREIRA COMÉRCIO DE

GÁS/VR GÁS, CNPJ; 48.780.789/0001-77, com sede na Rua
Projetada. S/N. Bairro Centro, Município de Cacimba de Areia - PB,
CEP; 58.730-000. representado pelo Sr.

NASCIMENTO FERREIRA, portador do CPF sob
167.! 73.234-00, residente e domiciliada na Cidade de Patos - PB, pelo

valor global de RS 48.300,00 (Quarenta e Oito Mil e Trezentos
Reais).

Publicado por:
Willame dc França Almeida

Código ldentificador;CCD0BFF3

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO no CONTRATO

XTRATO DO CONTRATO N. ‘ 99/2025

DISPENSA N°40/2025

M.ADIMIR DO

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA, CNPJ n“ 08.874.984/0001-41 E A EMPRESA MARCOS
XAVTF.R DF. OLIVEIRA

09.477.008/0001-18.

o n

ME/RODAUTO, CNPJ:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS
NOVAS. DESTINADAS À MANUTENÇÃO DA FROTA DE
VEÍCULOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE

AREIA, VISANDO GARANTIR O FUNCIONAMENTO

ADEQUADO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS.

Cacimba de Areia - PB, 16 dc setembro dc 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito

Publicadu por:
Willame de França Almeida

Código Identlficador:225F9l ABVALOR GLOBAL: RS 50.576,00 (Cinquenta Mil Quinhentos e

Setenta e Scís Reais).

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

DISPENSA DE HCITACÂO ON" 40/2025

VTGÊNCÍA: 19/09/2025 à 19/09/2026

DATA E ASSINATURA; Cacimba de Areia - PB, 19 de setembro

de 2025, HEITOR CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal c

empresa Contratada. TERMO DE ADJUDICACAO

Publicado por:

Wjllarne de França Almcjda

Código Idcntificador:09DEFB2B

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, Estado

da Paraíba, usando dc suas atribuições legais e cm conformidade com
0 que dispõe a Lei de n“ 14.133/2021, resolve ADJUDICAR a

15www.diariomunicipal.com.br/famup
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NASCIMENTO FERREIRA, potiador do CPF sob
167.173.234-00, residente e domiciliada na Cidade de Patos - PB, pelo

valor global de RS 48.300,00 (Quarenta e Oito Mil c Trezentos
Reais).

decisão da Comissão Permanente dc Licitação, ao Processo de

Dispensa de Licitação N.° 040/2025, objetivando a AQUISIÇÃO DE
BATERIAS AUTOMOTIVAS NOVAS, DESTINADAS À
MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA, VISANDO GARANTIR O
FUNCIONAMENTO ADEQUADO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
MUNICIPAIS, em favor da empresa qual seja; MARCOS X.AVIER
DE OLIVEIRA - ME/RODAUTO, CNPJ: 09.477.0O8/OO0D18,

com sede na Rua Pedro Firmino, N.“ 893, Baiiro Salgadinho, Patos -
PB, CEP: 58.700-360, representada pelo Sr. MARCOS XAVIER DE

OIJVEIRA, portador do CPF: 927.347.404-78 e RG: 1720456

SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Pedro Finnino, N.” 893,

Bairro Salgadinho, Pato.s - PB, CEP: 58.700-360, pelo valor global de

RS 50.576,00 (Cinquenta Mil Quinhentos c Setenta e Seis Reais).

Cacimba dc Areia - PB, 16 dc setembro de 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito

Publicado por:
Willame dc França Almeida

Código Identiticador:F3E98545

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Cacimba de Areia - PB, 19 de setembro de 2025.
DISPENSA DE LIClTACAO N"40/2Q25

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Publicado por:

Willame dc França Almeida

Código Idcntíficador:CE56ED7D

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, Estado

da Paraíba, usando üe suas atribuições legais e em conformidade com

0 que dispõe a Lei de n" 14.133/2021, resolve HOMOLOGAR a

decisão da Comis.são Permanente de Licitação, ao Processo de

Dispensa de Licitação N.® 040/2025, objetivando a AQUISIÇÃO DE
BATERIAS AUTOMOTIVAS NOVAS, DESTINADAS Ã
MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA, VISANDO GARANTIR O

FUNCIONAMENTO ADEQUADO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
MUNICIPAIS, em favor da empresa qual seja MARCOS XAMER
DE OLIVEIRA - ME/RODAUTO, CNPJ: 09.477.008/0001-18,

com sede na Rua Pedro Finnino, N.° 893, Bairro Salgadinho, Patos -

PB, CEP: 58.700-360, representada pelo Sr. MARCOS XAVIER DE
OLIVEIRA, portador do CPF: 927.347.404-78 c RG: 1720456
SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Pedro Firmino, N." 893,

Bairro Salgadinho, Patos - PB. CEP: 58.700-360, pelo valor global de

50.576,00 (Cinquenta Mil Quinhentos e Setenta e Seis Reais).

COMISSÃO PERMANENTE DE I.ÍCITAÇÂO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE Llf ITACÃO N.“ Q38/2025

TF.RMO DE H0M01.0GACA0

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, Estado

da Paraíba, usando dc suas atribuições legais c cin conformidade com
o que dispõe a Lei dc n“ 14.133/2021, resolve HOMOLOGAR a

decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao Processo de

Dispensa de Licitação N.“ 038/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS
EM ENGENHARIA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PÚBLICA
PARA O MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB. em favor da

empresa qual seja: CONTRATANTE, e do outro lado a empre.sa
CONSTRUTORA PLANAR ENGENHARIA EIRELI, CNPJ:

34.237.543/0001 49, com sede na Rua Doutor Enaldo Toires

Fernandes, N.° 255, Bairro Liberdade, Município dc Patos - PB, CF.P:
58.703-070, representado pela Sra. RENATA CRISTINA DE
OI.IVEIRA MORATO, portador do CPF sob o n° 101.013.244-05.

residente e domiciliada no Município dc Patos - PB, pelo valor global
de RS 36.000,00 (Trínta c sei Mil e Trezentos Reais.).

Cacimba de Areia - PB. 19 de setembro de 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito

Publicado por:

Willame dc França Almeida

Código Identificador:0.AAB0316

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBASacimba de Areia - PB, 16 de setembro dc 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO ADITIVO N. ” 03 AO CONTRATO N." 18/2024 DO

PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO

ELETRÔNICO N® 01/2024

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código Tdentificador:A2667655

TERMO ADITIVO N.” 03 AO CONTRATO N."

18/2024 DO PROCESSO LICITATÓRIO NA

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

01/2024, QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACTMBAS-PB E A EMPRESA:

JOSE FLORENTINO DE MELO - EPP, PARA

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE
PARA ATENDER AS NECESISDADES DAS

SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL

DF. CACIMBAS - PR.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITACÃO N.’ 039/2025

TERMO DE IIOMOLOGAC.ÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, E.stado

da Paraíba, usando de .suas atribuições legais e em conformidade com
o que dispõe a Lei de n" 14.133/2021, resolve HOMOLOGAR a

decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao Processo de

Dispensa dc Licitação N.” 039/2025, objetivando a AQUISIÇÃO DE
GÁS DE COZINHA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES
F. PROGR.AMAS DAS SECRETARIAS MUT^CTPATS DE

CACÍMBA DE ARF.1A-PB, em favor da empresa qual seja:
VLADIMIR DO NASCIMENTO FERREIRA COMÉRCIO DE

GÃS/VB GÁS, CNPJ: 48.780.789/000)-77, com sede na Rua
Projetada, S/N, Bairro Centro, Município de Cacimba de Areia - PB,

CEP: 58.730-000, representado pelo Sr. VLADIMIR DO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS, Estado da

Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, situada na Rua

São José, 35 - Centro - CEP: 58.698-000 - Cacimbas - PB. inscrita no

CNPJ (MF), sob o n® 01.612.686/0001-34, representado neste ato pelo
Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito NILTON DE ALMEIDA,
portador do CPF: 737.584.697-91 e RG; 2168721 SSP/SP, aqui

denominado dc CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOSE
FLORENTINO DE MEI.O - EPP, CNPJ;24.511.222/0001-37, com

sede na Rua Pedro Firmino, N,® 145, Bairro Cento, Patos - PB, CEP:

\K'>A-w.diariomunicipal.com.br/famup 16
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78Brejo dos Santos - PB, 13 de Janeiro de 2025487/2004, 526/2007, 554/2008,630/2012 e suas akeraçòes, 631/2012,
431/2001 e suas alterações.

LEONARDO DA COSTA FREITAS-

Agente de ContrataçãoConsiderando que foi realizado um processo seletivo para ocupação

do cargo de Gestor Escolar nas escolas do Município de Bonito de
Santa Fé - PB no ano de 2023, conforme Edital 001/2023, cujo
resultado fora publicado no dia 25 de setembro de 2023.

Publicado por:
Alfiedo de Oliveira Neto

Código Identificador:EFED00DE

Considerando que o Sr. João Paulo Cezário de Arruda é servidor
cedido pelo Município de Mauriti - CE, c que o Sr. João Paulo
Cezário de Arruda foi aprovado no processo seletivo acima citado que

estava exercendo o caigo em confiança de Diretor Escolar na Esc.
Muni. de 1" Grau Prof João Nery, sendo que a obrigação de seus
vencimentos é deste Município de Bonito de Santa Fé - PB.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 006/2025

PORTARIA N“ 0006/2025
Considerando o segundo termo aditivo de prorrogação da cessão de
servidor expedido pela Prefeitura Municipal de Mauriti-CE.

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e equipe
de apoio para conduzir os atos das licitações e
contratações mmiicipais derivadas da Lei Federal n“
14.133/2021.

RESOLVE:

Art V. Nomear o Senhor JOÃO PAULO CEZÁRIO DE

ARRUDA, para exercer o çargo em confiança de Djjretpr Escolar na

Esc. Mun. de T Grau Prof. João Nery, lotando-a na Secretaria da

Educação Municipal, devendo servir-lhe de título a presente portaria.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CACIMBA DE AREIA,

Estado da Paraíba, no uso das suas atribuições legais, que lhe são
conferidas.

RESOLVE: Art. 1” Nomeia-se a servidora JOSÉ FABIO

FERREIRA DA NOBREGA, para exercer a função de AGENTE
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO do Município de
CACIMBA DE AREIA, a fim de conduzir os atos das licitações e

contratações municipais derivadas da Lei Federal n® 14.133/2021.
Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o
agente ersponsável pela condução do certame é designado pregoeiro.

. 2®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, seus

eleitos ertroagem ao dia 02 de janeiro de 2025.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Prefeito Constitucional do Município de Bonito de Santa Fé, Estado
da Paraíba/PB, em 14 de janeiro de 2025.

Art. 2® Nomeia-se os servidores DAGMAR LIMA DE SOUZA e

WILLAME DE FRANÇA ALMEIDA, para exercerem a fimção de
equipe de apoio das licitações e conh’atações municipais derivadas da
Lei Federal n® 14.133/2021.

ANTONIO LUCENA FILHO

Prefeito Constitucional

Publicado por:
Antonio Furtado de Figueiredo Neto
Código Identificador:6339BFD8 Parágrafo único. Os ser\'idores mencionados no caput deste artigo

auxiliarão o Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de
suas atribuições.

Art. 3® Integram o orl de aúibuiçõcs do Ag«ite de Conú-atação e 4o
Pregoeiro a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da
licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório e a execução
de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do
certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a
solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar
as suas decisões.

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE CONTRATAÇÃO

ADO DA PARAÍBA

PREFEITURA M.UNIC1PAL DE BREJO DOS SANTOS

§ r O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os membros
da equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o
regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais.

§ 2® O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará servidores
públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do
objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos ççrtamcs.

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® DVOOOO1/2025

A Prefeitura Municipal de Brejo dos Santos manifesta o interesse em
obter propostas adicionais de eventuais interessados na contração
direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, restrita à

participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e
Equiparados, que objetiva: AQUISIÇAO DE KITS ESCOLARES,
DESTINADOS AOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA

REDE MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BREJO DOS SANTOS-

PB. O interessado poderá obter o respectivo Termo de Referência com

a especificação do objeto pretendido junto ao Setor de Contratação,
sediado na Rua Benevides Teodomiro de Sousa, SN - Populares -

Brejo dos Santos - PB, ou acessando: cplbrejodossantos@gmail.com .

O erferido órgão de contratação estará recebendo as propostas até o
dia 17 de Janeiro de 2025, nos horário e endereço abaixo indicados, c

que poderão ser encaminhadas também pelo e-mail:
cplbrejodossantos@gmail.com. Recursos: previstos no orçamento

vigente. Fundamento legal: Lei Federal n® 14.133/21; Lei

Complementar n® 123/06; e legislação pertinente, consideradas as

alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.

Art. 4” A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CACIMBA DE ARREIA - PB, 06 de janeiro de 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito Constitucional

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código Identifícador:A83C72A8

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAOMBAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO ADITIVO
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PHEFElTURA MUHICIPALDE

Cacimba de Areia
..7.-./Í: .V<.' . ● { */

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES
E PROGRAMAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBA DE AREIA-PB.

DECLARAÇAO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto,
demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios do Município de Cacimba de Areia: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
02.010 GABINETE DO PREFEITO - 04 122 1003 2003 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DO GABINETE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

Consumo; 02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO; 04 122
1048 2006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEPLAN - ELEMENTO DE DESPESA
- 33.90.30, Material de Consumo; 02.030 SECRETARIA DE FINANÇAS; 04 123 1049
2010 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS - ELEMENTO DE DESPESA
- 33.90.30, Material de Consumo; 02.050 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS; 15 452 3004 2031 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

^ DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 02.060 SECRETARIA DE AGRICULTURA

E ABASTECIMENTO; 20 122 1041 2033 MANUT. DAS ATVIDADES DA SEC. DE

AGRICULTURA, DESENV. ECON. E MEIO AMBIENTE - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;
12 361 1052 2038 MANUT. DE OUTRAS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL -

FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 368

1052 2040 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 368 1052 2042

MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNDE - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30, Material de Consumo; 12 365 1052 2043 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

DE EDUCAÇÃO INFANTIL - MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de
Consumo; 12 368 1052 2046 PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO - FNDE -

ELEMENTO _DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 1.2 368 1052 .2049

MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS DO FNDE COM RECURSOS DO MDE - ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 361 1052 2050 MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 368 1052 2048 MANUTENÇÃO DO

FUNDEB COM RECURSOS DO MDE (60% E 40%) - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30, Material de Consumo; 12 306 1042 2047 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ-
ESCOLA- FNDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 306

ELEMENTO DE
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1042 2036 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 02.080 SECRETARIA DE

CULTURA, ESPORTE E TURISMO - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

Consumo; 04 122 1048 2053 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE
CULTURA, ESPORTE E TURISMO; 02.091 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA -08 122 1008 2058 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DE CONTROLE SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material

de Consumo; 08 244 1008 2059 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FMAS
- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1008 2060
GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO DOS PROGRAMAS

SOCIAIS - IGD PBF - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08

244 1008 2061 MANUTENÇÃO DA GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS - IGD SUAS
- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1018 2062 CO-

FINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS DO SUAS - ELEMENTO
DE DESPESA-33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1018 2063 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO BÃSICA (CRAS/SERVIÇOS DE
CONVIVÊNCIA) - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo: -
02.041 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 304 1031 2016 PISO FIXO DE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PVISA -SUS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material

de Consumo; 10 301 1037 2018 ATIVIDADES DO NÚCLEO DE APOIO Ã SAÚDE DA
FAMÍLIA - NASF - SUS ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo;

10 301 1006 2020 PROGRAMA DE SAÚDA FAMÍLIA - SF - SUS; 10 305 1032 2023

PROGRAMA DE VIGILÂNCIA E PROMOÇÃO EM SAÚDE - PFVPS - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1037 2023 PROGRAMA PAB-FIXO

- SUS - ELEMENTO DE DESPESA- 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1037 2024

PROG. DO ACESSO E DA MELHORIA DA QUALIDADE DA ATENÇÃO BÁSICA - PMAQ
- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1007 2026

MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO SUS - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 10 302 1007 2027 COFINANCIAMENTO DE MÉDIA E
ALTA COMPLEXEXIDADE/SUS - FUS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material
de Consumo; 10 301 1007 2029.

FNDE

Cacimba de Areia - PB, 04 de setembro de 2025.

<r

RADSON DOS SANTOS LEITE

Contador
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

VLADIMIR DO NASCIMENTO FERREIRA COMERCIO DE GAS

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

VLADIMIR DO NASCIMENTO FERREIRA, BRASILEIRO , SOLTEIRO, ESTUDANTE, nascido(a) em 15/11/2004, n°
do CPF 167.173.234-00, residente e domiciliado na cidade de Cacimba de Areia - PB, na RUA PROJETADA, n° SN,
CENTRO, CEP: 58730-000.

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968,1, CC):

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC)
A empresário individual adotará como nome empresarial:VLADIMIR DO NASCIMENTO FERREIRA COMERCIO DE
GAS, e usará a expressão VR GÁS como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DO CAPITAL (art. 968, III, CC)
O capital será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte
forma: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em moeda corrente do País

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968, IV, CC)
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA PROJETADA, n® SN, CENTRO, Cacimba de Areia
- PB, CEP: 58730000.

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC)
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: COMERCIO VAREJISTA

GAS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)DE

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
COMERCIO VAREJISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP).

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N° 4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

CLÁUSULA V ● DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei 8.934, de 1994)
O empresário declara, sob as penas da lei, indusive que são verídicas todas as informações prestadas neste
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País.

CLÁUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A Empresa iniciará suas atividades em 01/12/2022 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA VU - PORTE EMPRESARIAL
O empresário declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n®
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §
4® do art. 3® da mencionada lei. (art. 3®, I, LC n® 123, de 2006)

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Cacimba de Areia - PB, 01 de dezembro de 2022

VLADIMIR DO NASCIMENTO FERREIRA

Empresário
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VLADIMIR DO NASCIMENTO FERREIRA COMERCIO DE GAS consta

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

VLADIMIR DO NASCIMENTO FERREIRA16717323400

CBfrCIPICO 0 REGISTRO EK 01/12/2022 12:21 SOB MS 25101452200.

PROTOCOLO: 221292446 DE 01/12/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12215462960. CBPJ DA SEDE: 48780789000177 .

MIRE: 25101452200. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 01/12/2022.

VLADIMIR DO HASCIHERTO FERREIRA C<»fBRCIO DE GAS

V

JUCEP HARIA DE FATIHA VBHTURA VEMAMCIO

SBCRBTÃRIA-GERAL

redesia.pb.goT.br

A validade deste documento, se inçresso, fica sujeito A coa^rovaç&o de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: VLADIMIR DO NASCIMENTO FERREIRA COMERCIO DE GAS

CNPJ: 48.780.789/0001-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:52:57 do dia 08/09/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 07/03/2026.

Código de controle da certidão: 3050.AF0F.57CA.4FE8
Qualquer rasLira ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZí

7

CERTIDÃO

CÓDIGO: DEC1.DC20.2B89.6F02 Emitida no dia 08/09/2025 às 19:54:10

Nome Empresarial:
VLADIMIR DO NASCIMENTO FERREIRA COMERCIO DE GAS

Endereço:
PROJETADA

Bairro:

CENTRO

Inscr. Estadual:

16.451.112-1

Número: Complemento:
S/N

CEP:

58730-000

Município:
CACIMBA DE AREIA

Situação Cadastral:
ATIVO

CNPJ/CPF:

48.780.789/0001-77

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a eia
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia
Secretaria de Finanças

Setor de Arrecadação c Tributos

A.

^ ii

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MERCANTIS

NÚMERO DA CERTIDÃO DATA DA EMISSÃO CÓDIGO DE VERIFICAÇÃOVALIDADE

90/2025 08/09/2025 60 DIAS CAAAAACEB

DADOS DO REQUERENTE

Cnpj/Cpf
48.780.789/0001-77

Nome/Razo Social

VLADIMIR DO NASCIMENTO FERREIRA COMERCIO DE GÁS

Logradouro Número

Complemento Bairro / Cidade

DADOS DA CERTIDÃO

.crtifíco, para os devidos fins, que dc conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta

Prefeitura, NO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não cm Dvida Ativa, até a presente

data, para o requerente acima.

FINALIDADE

PARA COMPROVAR JUNTO AOS ÓRGÀOS PÚBLICOS E/OU PRIVADOS.

OBSERVAÇÃO

PARECER

CERTIFICO. PARA OS DEVIDOS FINS. QUE DE CONFORMIDADE COM AS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELOS
ÓRGÃOS COMPETENTES DESTA PREFEITURA.NÀO CONSTA DÉBITOS REFERENTE A TRIBUTOS MUNICIPAIS.

INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA. ATÉ A PRESENTE DATA. PARAO IMÓVELACIMA.

VALIDAÇAO

Esta Certidão é válida por 60 dias a contar da data dc explicação e sua aceitação está condicionada a verificação de autenticidade

através do QR Code. ou na internet, com o Código de verificação, no Portal do Contribuinte, endereço http://www.caci mba dc

areia.pb.gov.br

Esta Prefeitura se reserva no direito de inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito

passivo acima identificado, que porventura venham a ser ap radas.

www.publicsoft.com.br - Portal do Contribuinte ● Versão - 2.24.0.B3276 ● Fone - (83)3221-4671 08/09/2025 19:54:10 Página 1 de 1

Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia CNPJ: 08.874,984/0001-4 1 Rua Capitão Silvino Xavier, SN Cep: 58.730-000 Centro, Cacimba dc Areia PB
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G3

CAÊXA
CAtXA ECONÓMíCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Xnscriçsoi
Razão

Social:

Endereço:

4S.7S0.7SS/ÜÜÜ1-77

VLADIMIR DO NASCIMENTO FERREIRA COMERCIO DE GAS

RUA PROJETADA SN / CENTRO / CACIMBA DE AREIA / PB / 58730-000

ir-rs ^ li O 4*11 lâ iFiâ
I—X.WI <\/« I ii^u t Cu^l ui/ I lu uow uu uwi iLJUi^uO n

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

A n
Ml ^

AH-
r^i ClCO 0

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:30/08/2025 a 28/09/2025

Certificação Número: 2025083001336248927538

Informação obtida em 08/09/2025 19:52:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 48.780.789/0001-77

Certidão n®: 52856037/2025

Expedição: 08/09/2025, às 19:53:13

Validade: 07/03/2026

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 48.780.789/0001-77, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil

Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,

consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

RFB enviada ao Tribunal

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndc'ítst. jus .br

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:57. Validação: DF1D.215A.E255.FA4A.206C.D215.B171.D0B3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 123709/25. Data: 01/10/2025 15:52. Responsável: Heitor C. Campos.

74

74



71

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACIMBA DE AREIA

SETOR DE TRIBUTOS

I '
VV

REDESIM
|V

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
Número 550858

Razão Social: VLADIMIR DO NASCIMENTO FERREIRA COMERCIO DE GAS

Nome Fantasia: VR GÁS

CNPJ: 48.780.789/0001-77

Atividade Principal: 4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefelto de petróleo (GLP)

Atívidade(s) Secundárias:

Município: Cacimba de Areia Endereço: RUA PROJETADA, SN, CENTRO

CEP: 58730000

Local e data: Município de Cacimba de Areia, terça, 20 de dezembro de 2022

WALERIA AZEVEDO NERY
Setor de Tributos

Código de Autenticidade: 22N3RMADUZ

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO REDESIM PB

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:57. Validação: DF1D.215A.E255.FA4A.206C.D215.B171.D0B3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 123709/25. Data: 01/10/2025 15:52. Responsável: Heitor C. Campos.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone; (83) 3216-1440 Si

íilMÜ'.-

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 48.780.789/0001-77

Razão Social; VLADIMIR DO NASCIMENTO FERREIRA COMERCIO DE GÁS

Nome Fantasia: VLADIMIR DO NASCIMENTO FERREIRA COMERCIO DE GÁS

Certidão emitida às 09;25 de 19/08/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuítamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ,

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

rara confirmar a auieiüicidade deste documento acesse http:/7app.tjpb.Jus.br/certo/vaiídarcertídao e insira o

código de validação: OJ4g.bmnh. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:57. Validação: DF1D.215A.E255.FA4A.206C.D215.B171.D0B3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 123709/25. Data: 01/10/2025 15:52. Responsável: Heitor C. Campos.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83)3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

EXECUÇÃO FISCAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscai ativos

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra;

CNPJ; 48.780.789/0001-77

Razão Social: VLADIMIR DO NASCIMENTO FERREIRA COMERCIO DE GAS

Nome Fantasia: VLADIMIR DO NASCIMENTO FERREIRA COMERCIO DE GAS

Certidão emitida às 19:44 de 08/09/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM.

Para cuníirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.ijpb.jus.br/cerio/vaiidarcertidao e insira o

código de validação; SIYW.7qKi. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:57. Validação: DF1D.215A.E255.FA4A.206C.D215.B171.D0B3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 123709/25. Data: 01/10/2025 15:52. Responsável: Heitor C. Campos.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

CRIMINAL DE 2° GRAU

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos
criminais ativos , originários no 2° grau no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
nada consta contra:

CNPJ: 48.780.789/0001-77

Razão Social: VLADIMIR DO NASCIMENTO FERREIRA COMERCIO DE GAS
Nome Fantasia: vLADiMiR DO NASCIMENTO FERREIRA COMERCIO DE GAS

Certidão emitida às 19:44 de 08/09/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da
Presidênda do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documentoconstantenesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fomeddos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados
de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: CPJ, PJE2G.				

Para conrlrmar a autenticidade deste documento acesse hUp:;7app.tjpb.jus.br/cerío/validarcertidao e insira o

código de validação: 7kuO/Xd7. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:57. Validação: DF1D.215A.E255.FA4A.206C.D215.B171.D0B3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 123709/25. Data: 01/10/2025 15:52. Responsável: Heitor C. Campos.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone; (83)3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

CÍVEL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos cíveis ativos nos cartórios

comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CNPJ: 48,780.789/0001-77

Razão Social: VLADIMIR DO NASCIMENTO FERREIRA COMERCIO DE GAS

Nome Fantasia; VLADIMIR DO NASCIMENTO FERREIRA COMERCIO DE GAS

Certidão emitida às 19:44 de 08/09/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solidtante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solidtante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse httpwVapp.tjpb.jus.br/certo/vaiídarceríídao e insira o

código de validação: jJQc.D2IN. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:57. Validação: DF1D.215A.E255.FA4A.206C.D215.B171.D0B3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 123709/25. Data: 01/10/2025 15:52. Responsável: Heitor C. Campos.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83)3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

CÍVEL DE 2° GRAU

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos
cíveis ativos, originários no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, nada consta
contra:

CNPJ: 48.780.789/0001-77

Razão Social: VLADIMIR DO NASCIMENTO FERREIRA COMERCIO DE GAS

Nome Fantasia: VLADIMIR DO NASCIMENTO FERREIRA COMERCIO DE GAS

Certidão emitida às 19:44 de 08/09/2025.

vctiiuauc; oU uicio

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n® 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento originai (ex; CPF e RG).

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais; PJE2G.

2.

3.

4.

5.

Para cunfirmar a autenticidade desle documento acesse htíp:/7app.íjpb.jus.br/certo/validarcert)dao e insira o

código de validação: W1 pQ.MCOC. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:57. Validação: DF1D.215A.E255.FA4A.206C.D215.B171.D0B3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 123709/25. Data: 01/10/2025 15:52. Responsável: Heitor C. Campos.

80

80



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/10/2025 às 15:52:30 foi protocolizado o documento
sob o Nº 123711/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Cacimba de
Areia, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Heitor Carneiro Campos.

Número do Contrato: 000000982025
Data da Publicação: 24/09/2025
Data da Assinatura: 16/09/2025
Data Final do Contrato: 16/09/2026
Valor Contratado: R$ 48.300,00
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E PROGRAMAS DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBA DE AREIA-PB
Contratado (Nome): Vladimir do Nascimento Ferreira Comercio de Gas
Contratado (CNPJ): 48.780.789/0001-77

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim b2739e5dbe66d90a2a4083cd5046e453

Comprovantes de regularidade da contratada Sim df1d215ae255fa4a206cd215b171d0b3

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim b375584436f0b5274a025b9edb18d5ea

Contrato ou instrumento equivalente Sim b2739e5dbe66d90a2a4083cd5046e453

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 836545460ab00323eb0a19eb9440b80c

João Pessoa, 01 de Outubro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:57. Validação: 82D8.F3FC.CB22.EABB.0286.E9F0.27D5.4279. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 123709/25. Data: 01/10/2025 15:52. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

123709/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/10/2025 às 15:52h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 123711/25 ao Documento 123709/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 123709/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 43 - 52 b2739e5dbe66d90a2a4083cd5046e453

Comprovante de publicidade 53 - 62 b2739e5dbe66d90a2a4083cd5046e453

Designação do gestor do contrato 63 836545460ab00323eb0a19eb9440b80c

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 64 - 65 b375584436f0b5274a025b9edb18d5ea

Comprovantes de regularidade da contratada 66 - 80 df1d215ae255fa4a206cd215b171d0b3

RECIBO PROTOCOLO 81 82d8f3fccb22eabb0286e9f027d54279

João Pessoa, 01 de Outubro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:57. Validação: 59D6.CF5D.6A88.915B.6095.D216.8645.2D71. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 123709/25. Data: 01/10/2025 15:52. Responsável: tramita.
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